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EDITAL DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Comissão de L icitação nomeada pelo Decreto nº 48/2021, de 22/01/2021, composta 
pelos senhores:   
Presidente:  Valdecir Alves de Medeiros;  
Secretár ia:  Fátima Trento;  
Equipe de Apoio:  Chaiane Mioranza e Anilton Jeferson Alves dos  Santos.  
 
Data de Emissão: 02 de Junho de 2021.  
Data de Abertura: 09 de Julho de 2021.  
Horário: 09:00 horas.  
  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscrit o no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  
Centro -  Nova Laranjeiras,  Paraná, Telefone (42) 3637-1148, através da Comissão 
Permanente de Lic itação, nos termos da Lei Federal n º 8 .666/93 de 21 de junho de 
1993, alterações posteriores e,  no que couber,  a Lei  Complementar n º 123/2006, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que real izará processo l ic itatório para 
o objeto abaixo especif icado, na modalidade Tomada de Preços,  objetivando  a  
contratação de empresa especial izada para a Revisão do Plano Diretor Municipal ,  de 
acordo com os termos constantes do presente Edital  e seus anexos,  em especial  o  
Anexo I  -  Termo de Referência .  
 
A l ic itação será processada na modal idade e critério de ju lgamento TÉCNICA E PREÇO ,  
sendo que os serviços acima referidos serão contratados em regime de empreitada por 
preço global .  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1.  Constitui  objeto da presente l ic itação a escolha da proposta mais  vantajosa para 
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA CAPACIDADE 
TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL -  PDM, DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR",  conforme 
especif icações abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL R$ 

01 

Contratação de empresa para revisão do Plano Diretor do Município de Nova 
Laranjeiras/PR: 
- A revisão do PDM deve abranger todo o território do Município, 
englobando as áreas designadas como urbana e rural. Deve ainda 
constituir-se como instrumento orientador e articulador dos demais 

 
 

180.000,00 
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instrumentos que compõem o sistema de planejamento municipal, entre 
eles o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 
Lei do Orçamento Anual (LOA); 
- Também deverá ser compatível com os seguintes instrumentos: 
Lei Orgânica do Município; 
Planos Setoriais do Governo do Estado; 
Plano de Desenvolvimento Regional em que o Município se insere; 
Estatuto da Cidade e Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 13.089/2015); 
Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal; 
Agenda 21 para o Estado do Paraná; 
Recomendações das Conferências das Cidades. 
Demais legislações Municipais atinentes à matéria: Plano Diretor Municipal; 
Código de Obras; Código de Posturas; Lei de Parcelamento do Solo; Lei de 
Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo; Lei do Perímetro Urbano; Sistema 
Viário; Outorga onerosa, Criação de ZEIS,  
Diretrizes Urbanísticas; Gestão Democrática. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.2.  Em todos os trabalhos a serem desenvolvidos pela l ic itante vencedora, deverá ser 
necessar iamente observado todo o conteúdo, prazos,  diretr izes,  critér ios e métodos 
estabelecidos no Termo de Referência.  
 
1.3.  Em todas as fases será assegurada a participação da sociedade e a ampla 
divulgação dos estudos e propostas,  em conformidade com os procedimentos definidos 
no Termo de Referência.  
 
2.  PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
2.1.  Esgotados todos os prazos recursais ,  a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis,  convocará o vencedor para assinar o  contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sansões previstas neste edital.  
 
2.2.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -se-á o  
dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  Só se inic iam e vencem os prazos em dias  
de expediente na Prefeitura Municipal .  
 
2.3.  A prestação de serviços em questão deverá ter  iníc io após a homologação e 
assinatura do contrato, mediante a emissão de requisição de compra, com prazo de 
entrega de no máximo 330 (trezentos e trinta) dias  após o recebimento da ordem de 
serviços.   
 
2.4.  O contrato terá vigência de 12 (doze)  meses,  podendo ser prorrogado por igual  
período, a  partir  da data de assinatura dos termos contratuais.  
 
2.5.  É de responsabil idade da contratada as  despesas com a realização dos serv iços de 
revisão do plano diretor (prof issionais habil itados,  pernoite,  a l imentação, 
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deslocamento, encargos,  e demais despesas decorrente e  necessárias  para a real ização 
dos serviços).   
 
2.6.  Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços 
executados, sendo que se não atender as especif icações técnicas  deverá as custas da 
contratada subst ituir  os mesmos sem qualquer ônus adicional ao contratante em no 
máximo 60 (sessenta) dias.   
 
3. DO PREÇO E DOTAÇÃO 
 
3.1.  O valor máximo consiste em R$ 180.000,00  (cento e oitenta mil  reais) .  
 
3.2.  A dotação orçamentária para assegurar o pagamento da contratação será:  
 
03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
4.  DO PAGAMENTO 
 
4.1.  O pagamento dar -se-á por fases de execução, sendo uma parcela no momento do 
inic io dos trabalhos e as demais  parcelas  conforme o projeto for sendo executado, 
sendo as parcelas não superior a 05 (cinco).  O pagamento somente se concretizará 
após a entrega da nota f iscal  conforme fase executada, onde os  valores serão pagos 
em no máximo 30 (trinta) dias,  após a  entrega e emissão da nota f iscal ,  pela  
proponente vencedora.  
 
4.2.  Caso se verif ique erro na fatura,  o pagamento será sustado até que providências  
pertinentes sejam tomadas por parte do proponente, emitente da fatura.  
 
4.3.  As Notas Fiscais  deverão ser entregues na Prefeitura Munic ipal de Nova 
Laranje iras ,  devendo conter o número da l ic itação e contrato, bem como a 
especif icação dos serv iços e fase da realização dos serviços de revisão do plano diretor  
acompanhada da apresentação da CND do Federal ,  FGTS e CNDT, durante o horár io do 
expediente, no Departamento de  Compras Munic ipal.   
 
4.4.  Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual ,  os 
pagamentos poderão f icar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais .  
 
5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados fora do envelope de 
HABILITAÇÃO. 
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5.1.  Só terá direito a usar a palavra,  rubricar as propostas,  apresentar rec lamações ou 
recursos,  ass inar atas e os contratos,  os l ic itantes ou seus representantes 
credenciados e os membros da Comissão Permanente de Licitação.  
 
5.2.  Para f ins  de credenciamento, o l ic itante interessado em part icipar desta Licitação 
deverá se apresentar junto a Comissão Permanente de Lici tações,  no endereço 
mencionado no preâmbulo, pessoalmente,  por inte rmédio de seu representante legal 
ou através de procurador regularmente constituído, com pelo menos 10 (dez) minutos 
de antecedência ao horário estabelecido para o início do certame,  apresentando os  
documentos que o credenciam separadamente dos envelopes d e números 01 e 02.  
 
5.3.  Os representantes interessados deverão comparecer PESSOALMENTE, munidos de 
Carteira de Ident idade ou outro documento equivalente, bem como de documento que 
o indica a  partic ipar deste procedimento l ic itatório e que contenha autor iz ação para 
responder por sua representada (L icitante)  para a prát ica dos demais atos inerentes ao 
certame.  
 
5.4.  No caso de Instrumento part icular  de Procuração,  deverá f icar comprovado que o  
subscritor da procuração tem poderes para tal  delegação, comprova do através de 
cópia do contrato social  e ou outro documento constitutivo .  
 
5.5.  Em sendo sócio,  proprietário ou dir igente da Licitante, deverá apresentar cópia do 
respect ivo estatuto ou contrato social ,  no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer d ireitos e assumir obrigações,  e documento de ident idade.  
 
5.6.  A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento importará na 
rejeição de partic ipação da interessada no presente certame.  
 
5.7.  Se,  após o credenciamento, o credenciado ausenta r-se da sala em que se real iza a 
sessão, o processo não será suspenso e,  caso se faça necessária à part icipação do 
mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência.  O retorno posterior do 
representante ausente não implicará no refazimento dos at os praticados em sua 
ausência,  sendo considerados convalidados.  
 
5.8.  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias 
autent icadas ou fotocópias simples ,  acompanhadas dos respectivos originais,  para a  
devida autenticação pela Comissão Permanente de Lic itação.  
 
5.9.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic itante, sendo 
vedada à subst ituição do representante credenciado após o iníc io da se ssão, salvo por 
caso fortuito ou força maior.  
 
5.10.  A falta ou incorreção dos documentos necessários  para o credenciamento, não 
implicará a exclusão da empresa em partic ipar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na apresentação de lanc es verbais e demais fases do  
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procedimento l ic itatór io,  enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.  
 
6.  DA APRESENTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: N º 01 DOCUMENTAÇÃO - 
HABILITAÇÃO; Nº 02 PROPOSTA TÉCNICA e N º 03 PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1.  Aberta à sessão,  e antes da entrega dos envelopes,  os interessados ou seus 
representantes deverão apresentar,  separadamente dos envelopes de Proposta e 
Habil itação,  declaração de que cumprem plenamente os requisitos de Habil itação ,  
sem a qual os envelopes não s erão recebidos.  
 
6.1.1.  Se a proponente encaminhar os envelopes contendo documentos de habi l itação 
e proposta de preços,  deverá alocar  junto ao envelope de habi l itação a declaração de 
que cumprem plenamente os requisitos de Habil itação ,  sob pena de não abertura do 
envelope de proposta de preços,  se este documento não estiver junto ao envelope 01.  
 
6.2.  A sessão pública para a abertura dos envelopes será às 09h00min ,  do dia 09 de 
julho de 2021 ,  na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras .   
 
6.3.  Uma vez encerrado o prazo para a  entrega dos envelopes ac ima referidos não será 
aceita a part icipação de nenhuma l ic itante retardatár ia.  
 
6.4.  A proposta técnica,  proposta de preços e a documentação deverão ser 
acondic ionadas em ENVELOPES DISTINTOS,  devidamente fecha dos e rubricados nas 
suas extremidades, r igorosamente no local,  dia e hora determinados no preâmbulo.  
 
a) A Documentação de Habil itação  (envelope nº 1)  deverá ser apresentada,  
devidamente ATUALIZADA e AUTENTICADAS em cartório competente, e seu envelope 
devera conter em sua parte externa, os dizeres:  

 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS -  PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 -  PMNL 
ENVELOPE Nº 1 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  
(RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PROPONENTE)  

 
b)  A Proposta Técnica (envelope n º 2)  e os documentos que a instruírem deverão ser 
apresentados contemplando todos os indicativos deste edital  e seus anexos,  em 
envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter  em sua parte externa, os  
dizeres:  
 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS -  PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 -  PMNL 
ENVELOPE Nº 2 “PROPOSTA TÉCNICA”  
(RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PROPONENTE)  

 
c)  A Proposta de Preços (envelope n º 3)  e os documentos que a instruírem deverão ser 
apresentados contemplando todos os indicativos deste edital  e seus anexos,  em  
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envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte externa, os  
dizeres:  
 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS -  PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 -  PMNL 
ENVELOPE Nº 3 “PROPOSTA DE PREÇOS”  
(RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PROPONENTE)  
 
6.5.  Os envelopes nas suas extremidades e toda a documentação constante nos seus 
inter iores serão assinados pela Comissão Permanente de L icitação e pelos L icitantes 
presentes,  que poderão permanecer nas sessões para f ins de acompanhamento dos 
trabalhos e assinatura da A ta.  
 
6.6.  Na data prevista a Comissão Permanente de Licitação, com ou sem a presença dos 
proponentes,  procederá à abertura dos envelopes n º 01, contendo a documentação, e 
verif icará a dos documentos solicitados. A falta de qualquer documento implicará na 
inabil itação do l ic itante.  
 
6.7.  A Comissão Permanente de Licitação apreciará a documentação, e v eri f icando-se, 
no curso do exame feito,  o descumprimento aos requis itos estabelecidos neste Edital,  
o L icitante será desclassif icado .  
 
6.8.  A Comissão Permanente de L icitação procederá,  então,  à abertura dos envelopes 
nº 02, somente dos l ic itantes declarados habil itados,  com ou sem a presença dos 
mesmos, anunciando as propostas técnicas que melhor atendem ao Edital,  e emitindo 
extrato da classif icação e pontuação , mediante comunicação aos concorrentes na 
mesma sessão.  
 
6.9.  Na seqüência a Comissão Permanente de Licitação procederá, então, à abertura 
dos envelopes nº 03, somente dos l ic itantes declarados habi l itados e classif icados na 
fase técnica,  com ou sem a pre sença dos mesmos, anunciando o(s)  vencedor(es) e 
emitindo extrato de resultado e comunicando aos concorrentes na mesma sessão.  
 
6.10.  Durante a abertura dos envelopes n º  02 e 03, as notas  e as  propostas serão l idas 
em voz alta,  devendo os l ic itantes presen tes assiná- las folha a folha, bem como a 
Comissão Permanente de Licitação que todos autent icarão com sua rubrica.  
 
6.11.  Das sessões públ icas desta Licitação lavrar -se-ão atas  circunstanciadas,  nas quais  
constarão os nomes dos l ic itantes e outras ocorrênci as que interessarem ao 
julgamento das propostas,  devendo as mesmas serem assinadas pela Comissão 
Permanente de L icitação e por todos os l ic itantes presentes.  
 
6.12.  Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes de documentação, 
proposta técnica e pro posta de preços,  somente poderão fazer uso da palavra,  rubricar 
documentos e propostas,  apresentar rec lamações, assinar atas e manifestar intenção 
de interpor recursos o representante legal da l ic itante ou procurador legalmente  
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habil itado.  
 
7.  DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A HABILITAÇÃO P RELIMINAR - ENVELOPE 01  
 
7.1.  O envelope nº 1 deverá conter a documentação de habil itação preliminar,  em uma 
via devidamente ATUALIZADA e AUTENTICADA dos seguintes documentos :  
 
7.1.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA   
 
a)  Registro comercia l,  no caso de empresa individual;  
b)  Ato constitut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comercia is e,  no caso de sociedades por  ações,  
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ;  
b.1.)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consol idação respectiva;  
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ,  acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício;  
d)  Decreto de autor ização, em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ ;  e,  
f)  Alvará de Funcionamento.  
g) Certif icado de Registro de Fornecedor do Município de Nova Laranjeiras/PR ,  em 
plena val idade, comprovando ser do ramo de atividade compatível com o objeto desta 
l ic itação.  
 
7.1.3.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social  ( INSS) e à  Fazenda Federal ,  
mediante apresentação de Certidão Conjunta Negat iva de Débitos  Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União (conforme inciso XII I ,  art .  4 º,  da Lei  10.520/02);  
b)  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço ( FGTS) ,  
expedido pela Caixa Econômica Federal;  
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  ou do Distrito Federal,  
mediante apresentação Certidão Negat iva de Débitos  com os Tributos e Contribuições 
Estaduais do domicí l io  da Lic itante;  
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ,  mediante apresentação 
Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contr ibuições Munic ipais (exceto 
Imobil iários)  do domicí l io sede da L icitante, pertinente ao seu ramo de atividade ; e,  
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  -  CNDT ,  emitida pelo Tribunal Superior  
do Trabalho -  TST.  
 
7.1.4.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA 
 
a)  Cert idão negativa de fa lência ou concordata  expedida pelo distribuidor da sede da 
l ic itante;  
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7.1.5.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a)  Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido 
por pessoa jurídica de dire ito públ ico ou privado, de acordo com o inciso I I ,  §1 º do 
Art.  30 da Lei nº 8.666/93, que ateste haver a proponente realizado a prestação de 
serviços de elaboração e/ou revisão de plano diretor,  em nome da empresa l ic itante 
ou dos profiss ionais designados para a execução do contrato, sendo, via or iginal e/ou  
cópia autent icada.  
b) Comprovação de que possui profissionais técnicos das seguintes  áreas:  ENGENHEIRO 
CIVIL;  ARQUITETO E URBANISTA; ADVOGADO; ECONOMISTA,  ADMINISTRADOR E 
CONTADOR.  
Observação: A comprovação se fará da seguinte forma:  
b.1)  Apresentação de relação nominal  dos componentes da equipe técnica,  
acompanhada da respectiva carte ira profissional expedida pelo Órgão Competente 
(OAB, CREA/CAU, CRA e CRC) e termo de compromisso.  
b.2)  A Equipe Técnica deverá ser composta por no mínimo 06 (SEIS)  profissionai s:  
-  Engenheiro Civi l  (Corresponsável):  (01) um profissional formado em Engenharia Civi l  
com Registro prof iss ional no CREA  
-  Arquiteto e Urbanista (01) um profissional  formado em Arquitetura e Urbanismo com 
Registro profissional junto ao CAU (para ser o coordenador técnico na elaboração da 
revisão do PDM);  
-  Advogado: (01)  um profissional  com graduação superior em Dire ito,  com inscr ição na 
OAB;  
-  Administrador:  (01) um Profissional com graduação superior em Administração com 
Registro profissional no Consel ho Profiss ional de Administração (CRA);   
-  Economista:  (01) um Profissional com graduação superior em Ciências Econômicas 
com Registro prof iss ional no Conselho Profissional de Economia (CORECON);   
-  Contador:  Prof issional com graduação superior em Ciências  Contábeis  com Registro 
profiss ional no Conselho Profissional de Contabi l idade (CRC);   
b.3) A comprovação de vinculação do prof issional pertencente ao quadro técnico do 
subitem anter ior se fará em uma das seguintes formas:  
-  Cópia da Carteira de Trabalho e  Previdência Social  -CTPS (das seguintes anotações:  
ident if icação do seu portador,  da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da 
f icha ou l ivro de registro de empregado;  
-  Cópia do Contrato Social,  em sendo o prof issional integrante do quadro soci etário do 
l ic itante;  
-  Cópia do Contrato Social  em se tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publ icada, em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor;  
-  Cópia de Contrato de Prestação de Serv iço regido pela legis lação civ i l ,  celebrado 
entre o prof issional  e o l ic itante ou Declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura,  caso o l ic itante se sagre vencedor do certame.  
 
7.1.6.  As proponentes deverão apresentar  declaração, devidamente assinada pelo 
representante lega l da empresa, (envelope dos documentos de habil itação) :  
 
a)  Declaração de observância ao disposto no art.  7 º inc iso XXXII I  da Constituição  
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Federal (ANEXO V);   
b)  Declaração de Idoneidade (ANEXO VI);   
c)  Declaração de Aceitação e Concordância (ANEXO VII) ;   
d)  Declaração da Não Existência de Empregados em Condições Excepcionais (ANEXO 
VII I) ;  
e)  Declaração de Renúncia (ANEXO IX);  e,  
f)  Declaração que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não são 
cônjuges,  companheiros(as) ou parentes,  em l inha reta,  colateral  ou por af inidade até 
o terceiro grau da Pregoeira e equipe de apoio do Município de Nova Laranjeiras  e 
demais servidores envolvidos no presente procedimento l ic itatório,  (ANEXO X) -  
Modelo de Declaração da inexistência de grau de parentesco.  
 
7.1.7.  OUTROS DOCUMENTOS - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP,  A QUAL 
PODERÁ DAR-SE PELOS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral  -  CISC 
(http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=251 >; ou 
b) Declaração de que se enquadram como ME ou EPP, conforme ANEXO VI II ;  ou  
c)  Certidão Simpl if icada da Junta Comercial .  
  
7.1.7.1.  A Declaração de ME ou EPP deverá ser subscr ita por quem de tém poderes de 
representação da l ic itante. A fals idade da declaração prestada, poderá caracter izar o 
crime que trata o Art.  299 do Código Penal,  sem prejuízo do enquadramento em outras 
f iguras penais e das sanções administrativa previstas na legis lação per tinente,  
mediante o devido processo legal ,  e impl icará,  também, a inabi l i tação da l ic itante, se  
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da l ic itação.  
 
7.1.7.2.  A comprovação de que trata as a l íneas “a”,  “b” e “c” acima, não se aplicam 
aos Microempreendedores Individuais -  MEI,  sendo sufic iente a apresentação do 
Certif icado de Condição de Microempreendedor Individual -CCMEI.    
 
7.2.  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias ,  da data prevista para apresentação dos 
envelopes.  
 
7.2.1.  Certidões posit ivas COM EFEITO DE NEGATIVA serão aceitas e terão a mesma 
validade das Certidões Negat ivas de Débitos.  
 
7.2.2.  A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação e m 
desconformidade com o presente edital  implicará na inabi l itação da l ic itante,  
ressalvado o contido no item 7.2.3.  
 
7.2.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte,  quanto à regularidade f iscal,  
poderão sanear defeitos constatados na habil itação apen as se apresentarem na sessão 
todos os documentos previstos neste Capítulo,  mesmo que contenham algum vício.   
 

http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=251
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7.2.4.  Por se tratar de l ic itação do t ipo técnica e preço, não se aplica o empate f icto .  
 
7.3.  DAS ME E EPP.  
 
7.3.1.  Considera-se microempresa, o empresár io,  a pessoa jur ídica,  ou a  ela  
equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
7.3.2.  Considera-se empresas de pequeno porte,  o empresár io,  a pessoa jurídica,  ou a 
ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil  reais)  e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil  reais).  
 
7.3.3.  Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restr i ção na comprovação da 
regular idade f iscal ,  a  empresa não será declarada inabil itada, e será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo temo inicial  corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por ig ual período, a 
critér io da Administração Públ ica,  para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou posit ivas 
com efeito de certidão negativa.  
 
7.4.  SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LIC ITAÇÃO OS PROPONENTES:  
 
a)  Poderão partic ipar da presente L icitação todas as Empresas pertinentes ao ramo do 
objeto que efetuarem o cadastramento até o 3 º  (terceiro) dia anterior  à data do 
recebimento das propostas (Lei  n º 8 .666/93 art.  22 § 2º ) .  

b)  EMPRESAS que preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital  
e que manifestem formalmente o pleno conhecimento e  atendimento às  exigências de 
habil itação do presente Edital,  inc lus ive o que se refere aos custos decorrentes da 
elaboração e apre sentação das propostas que são responsabil idade exclusiva da 
l ic itante, devendo os l ic itantes pertencer ao ramo do objeto l ic i tado.  
c)  Não se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  em processo de 
dissolução, fusão, cisão, l iquidação ou de i ncorporação, qualquer que seja sua forma 
de constituição;  
d)  Não tenham sido declaradas inidôneas para l ic itar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidas com suspensão temporária do direito de part icipar em l ic itações ou 
contratar com a administração ; e,  
e)  Não estejam organizadas em consórcio .  
 
7.5.  ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS PROPONENTES :  
 
a)  Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
b)  Que apresentem mais de uma proposta;  e,  
c)  Que não estejam inscr itas e devidamente habi l itadas junto ao Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores (pessoas jurídicas) do Município de  Nova Laranje iras .  
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7.6.  Para partic ipar desta l ic itação, as l ic itantes que não estiverem cadastradas no  
Cadastro de Fornecedores e que quiserem se cadastrar,  deve rá providenciar o seu 
Cadastramento, junto a esse Órgão, no mínimo, 03 (três)  dias úteis antes da data 
designada para o recebimento da proposta.  
 
7.7.  As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal  de Nova Laranjeiras -Paraná,  deverão providenciar a 
revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatória,  
também no mínimo de 03 (três)  dias  úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto a divisão de cadastros.  
 
7.8.  O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a  
habil itação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital,  será 
INABILITADO.  
 
7.9.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol icitação de documentos em 
subst ituição aos documentos requeridos no presente Edital  e seus Anexos.  
 
7.10.  Os proponentes poderão ser representados, no processo l ic itatório,  por seu 
representante legal ou por procurador legalmente habil itado, desde que apresentado 
o instrumento procuratório ou ca rta de credenciamento, até o iníc io da sessão de 
abertura das propostas ou encaminhar a documentação em envelope lacrado.  
 
7.11.  Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabi l itação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo d e validade somente serão 
aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias  de antecedência  da data prevista 
para apresentação das propostas.  
 
7.12.  Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia,  desde que 
legíveis e autent icados, poderá também haver autenticação dos documentos por parte  
de servidor públ ico qual if icado. Os documentos emitidos via Internet serão pass íveis de 
comprovação.  
 
7.13.  Ao participar  da presente L ici tação o proponente assume integral  
responsabi l idade pela autent icidade e veracidade de todos os documentos e 
informações prestadas,  respondendo, na forma da Lei,  por qualquer i rregularidade 
constatada.  
 
7.14.  Os proponentes são responsáv eis pela  f idel idade e legit imidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
7.15.  Como condição para celebração do contrato ou documento equivalente, o  
l ic itante vencedor deverá manter as mesmas condições de habi l itação . 
 
7.16.  Toda e qualquer documentação emitida pelo proponente deverá ser datada e  
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assinada por seu representante legal,  devidamente quali f icado e comprovado.  
 
7.17.  Caso haja  necessidade de adiamento da sessão pública,  será marcada nova data 
para cont inuação dos trabalhos,  devendo ficar int imados, no mesmo ato, os l ic itantes 
presentes.  
 
7.18.  Os envelopes que não forem abertos f icarão em poder da Comissão Permanente 
de Licitação pelo prazo de 30 (tr inta) dias,  a contar da homologação da l ic itação, 
devendo o l ic itante retirá- lo,  após aquele  período, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob 
pena de inut i l ização do envelope.   
 
8. DOCUMENTOS DO ENVELOPE N º 2 -  PROPOSTA TÉCNICA 
 
A Proposta Técnica deverá ser apresentada em 1 (uma) via,  de forma clara,  concisa e 
objetiva,  obedecendo aos seguintes itens:  
I  -  Índice;  
I I  -  Apresentação e Quadro da Pontuação desejada pela Licitante;  
I I I  -  Experiência da Empresa;  e,  
IV -  Relação, Qual if icação e Experiência da Equipe Técnica.  
 
8.1.  Experiência da Empresa  
 
A experiência  técnica das l ic itantes deverá ser comprovada pelos  atestados específ icos  
de prestação de serviços similares e af ins,  emitidos por órgãos e/ou entidades públ icas  
e/ou privadas,  com firma reconhecida da assinatura do responsável atestador,  em 
nome da empresa l ic itante ou dos profissionais responsáveis,  v inculados à l ic itante.  
 
8.2.  Relação, quali f icação e experiência da Equipe Técnica.  
 
A Equipe Técnica chave a ser analisada,  visando à pontuação da nota técnica,  deverá 
ser composta por no mínimo 06 (seis)  profissiona is:  
 
Perfi l  1:  Engenheiro Civi l  (Co -responsável) :  ( i )  graduação superior  em Engenharia Civ i l ;  
( i i )  Possuir Certidão de Registro profissional  junto ao CREA.  
  
Perfi l  2:  Arquiteto e Urbanista (Coordenador):  (01) um profissional formado em 
Arquitetura e Urbanismo com Registro profissional junto ao CAU -  ( i)  Possuir Certidão 
de Registro prof issional no CAU; ( i i i )  Possuir Atestado Técnico em nome do 
profiss ional com a respect iva Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CAU, 
comprovando a elaboração de Plano Dire tor  Municipal  e Plano de Mobil idade Urbana,  
para ser  o coordenador na e laboração do VPDM, em conformidade com Lei  
10.257/2001 -Estatuto da Cidade.  
 
Perfi l  3 :  Advogado: ( i)  graduação superior  em Direito com no mínimo 05 anos de 
atividade com inscr ição na OA B; ( i i )  declarar  compromisso na elaboração de legis lação 
municipal necessár ia a  consolidação e institucional ização da Leis e regulamentos e  
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Planos Urbaníst icos.  
 
Perfi l  4:  Administrador:  ( i)  graduação superior em Administração; ( i i )  Possuir Certidão 
de Registro profissional no Conselho de Classe;  ( i i i )  declarar compromisso para a 
elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos 
necessár ios e formatação dos instrumentos,  bem como auxil iar na organização e 
logíst ica necessá rias à  revisão do Plano Diretor Munic ipal.  
 
Perfi l  5:  Economista:  ( i)  graduação superior em Economia;  ( i i )  Possuir Certidão de 
Registro profissional  no Conselho de Classe;  i i i )  declarar compromisso para a  
elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos 
necessár ios e formatação dos instrumentos,  bem como auxil iar nos estudos de 
capacidade de endividamento e f inanças públicas,  e nos levantamentos sócio -
econômicos necessár ios à revisão do Plano Diretor Municipal .  
 
Perfi l  6:  Contador:  ( i)  graduação superior em Ciências Contábeis;  ( i i )  Possuir Certidão 
de Registro profissional no Conselho de Classe;  ( i i i )  declarar compromisso para a 
elaboração e/ou revisão do Plano Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos 
necessár ios e formatação dos instrumentos,  bem como auxil iar nos estudos de 
capacidade de endividamento e f inanças públ icas,coletas de informações contábeis e  
nos levantamentos sócio -econômicos necessários à revisão do Plano Diretor Municipal .  
 
8.2.1.  A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico do 
subitem anter ior se fará em uma das seguintes formas:  
 
a)  Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Socia l  -  CTPS (das seguintes anotações:  
ident if icação do seu portador,  da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da 
f icha ou l ivro de registro de empregado;  
b)  Cópia do Contrato Social,  em sendo o profissional integrante do quadro societár io 
do l ic itante;  
c)  Cópia do Contrato Social  em se tratando de empresa LTDA,  ou cópia da ata de 
eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade,  em se tratando de 
Diretor;  e,  
d)  Cópia de Contrato de Prestação de Serviço regido pela legis lação civi l ,  celebrado 
entre o prof issional  e o l ic itante ou Declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura,  caso o l ic itante se sagre vencedor do certame.  
 
9.  DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  
 
As Propostas Técnicas  serão analisadas e comparadas entre s i ,  mediante a  atr ibuição 
de uma Nota Técnica f inal (Nt)  para cada l ic i tante, da q ual resultará a class if icação das 
mesmas, obedecendo -se a pontuação de 0,00 (zero) a 100,00 (cem), conforme indicado 
a seguir:  
 

ITENS A SEREM AVALIADOS NOTAS 
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MÁXIMAS 

Experiência da Empresa e ou/ dos profissionais disponibilizados para a 
execução do objeto 

50,00 

Qualificação e Experiência da Equipe Técnica 50,00 

TOTAL 100,00 

 
9.1 .  Experiência da Empresa (50 Pontos)  
 
9.1.1.  Ao item Experiência  da Empresa serão atribuídos até 50,0 0 pontos,  e  analisados 
os atestados específ icos de prestação de serviços simi lares e  afins,  emitidos por  
municípios e/ou órgão ou empresa pública,  como firma reconhecida da ass inatura do 
responsável atestador,  conforme especif icações e pontuações a seguir:  
 

ESPECIFICAÇÃO DOS ATESTADOS DA EMPRESA OU DOS 
PROFISSIONAIS VINCULADOS À EMPRESA 

TOTAL DE PONTOS 
POR ATESTADO 

TÉCNICO 

              PONTUAÇÃO 
             MÁXIMA 

Atestado Técnico de Elaboração e/ou Revisão de Plano 

Diretor Municipal com mobilização e participação social, 

em conformidade com a Lei Federal 10.257/2001 - 

Estatuto das Cidades. No mínimo, 02 (dois) atestados. 

 

 
2 

 

               50 

 
9.2.  Qualif icação e Experiência da Equipe Técnica (50 PONTOS)  
 
9.2.1 .  Ao item Qual if icação e Experiência da Equipe Técnica serão atribuídos até 50,0 
pontos,  div ididos entre os 06 (seis)  p rofissionais da equipe chave, conforme 
pontuações dos quesitos definidos nos quadros específ icos de pontuações:  
 
9.2.2.  É obrigatór ia a  uti l ização, pela empresa l ic itante, dos quadros a seguir para 
demonstrar a pontuação de cada membro da equipe técnica de signada para atuar na 
execução do projeto.  
 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS 

       PONTUAÇÃO 
      MÁXIMA 

Perfil 1:  Engenheiro  Civi l  (Co -responsável) :  ( i )  graduação superior em 
Engenharia  Civi l ;  ( i i )  Possuir Certidão de Registro prof issional junto 
ao CREA.  

 
12 
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Perfil 2: Arquiteto e Urbanista (Coordenador):  (01) um prof issional 
formado em Arquitetura e Urbanismo com Registro profissional 
junto ao CAU - ( i)  Possuir  Cert idão de Registro prof issional no CAU; 
( i i i )  Possuir Atestado Técnico em nome do prof issi onal com a 
respect iva Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CAU, 
comprovando a elaboração de Plano Diretor Municipal OU Plano de 
Mobil idade Urbana, para ser o coordenador  técnico na elaboração 
do VPDM, em conformidade com Lei 10.257/2001 -Estatuto da 
Cidade.  

 
 
 

 
18 

Perfil 3: Advogado: ( i)  graduação superior em Direito com no mínimo 
05 anos de atividade com inscrição na OAB; ;  ( i i )  declarar  
compromisso na elaboração de legislação municipal necessária a 
consolidação e institucional ização da leis e regul amentos do Plano 
Diretor Municipal .  

 
 

5 

Perfil 4:  Administrador:  ( i)  graduação superior em Administração; ( i i )  
Possuir Certidão de Registro profissional no Conselho de Classe;  ( i i i )  
declarar  compromisso para a  elaboração e/ou revisão do P lano 
Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos necessár ios e 
formatação dos instrumentos,  bem como auxi l iar na organização e 
logíst ica necessárias à  revisão do Plano Diretor Munic ipal.  

 

 
5 

Perfil 5: Economista:  ( i)  graduação superior em Economia;  ( i i )  Possuir  
Certidão de Registro profissional no Conselho de Classe;  ( i i i )  
declarar  compromisso para a  elaboração e/ou revisão do P lano 
Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos necessár ios e 
formatação dos instrumentos,  bem como auxi l iar nos estudos de 
capacidade de endividamento e f inanças públ icas,  e nos 
levantamentos sócio -econômicos necessár ios à revisão do Plano 
Diretor Municipal .  

 

 
5 

Perfil 6: Contador:  ( i)  graduação superior em Ciências  Contábeis;  ( i i )  
Possuir Certidão de Registro profissional no Consel ho de Classe;  ( i i i )  
declarar  compromisso para a  elaboração e/ou revisão do P lano 
Diretor Munic ipal,  para auxi l iar nos levantamentos necessár ios e 
formatação dos instrumentos,  bem como auxi l iar nos estudos de 
capacidade de endividamento e f inanças públ icas, coletas de 
informações contábeis e nos levantamentos sócio -econômicos 
necessár ios à rev isão do Plano Diretor Municipal.  

 
 

5 

 
9.2.3.  A Nota Técnica f inal (Nt)  de cada l ic itante será a somatória  dos pontos obtidos 
nos subitens do item 9.  
 
9.2.4.  Serão consideradas c lass if icadas somente as  l ic itantes que obtiverem pontuação 
total  igual  ou superior  a 60 pontos.  
 
9.2.5.  Uma vez proferido o resultado do julgamento das propostas técnicas,  as  Notas  
Técnicas  f inais (Nt)  serão publicadas e comunicadas às l ic itantes pelas vias  constantes  
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deste edital,  quais sejam, e -mail ,  mural,  e desde que tenha transcorrido o prazo sem 
interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa,  ou após o julgamento 
dos recursos interpostos,  serão devolvidos os envelopes nº  03 “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, fechados,  às  l ic itantes desclassi f icadas na fase anterior,  diretamente ou pelo  
Correio,  mediante av iso de recebimento.  
 
9.2.6.  A Comissão de L icitação se reserva ao dire ito de proceder quaisquer ver if icações 
quanto à idoneidade ou vera cidade das informações constantes dos atestados 
apresentados pelas l ic itantes nas propostas técnicas.   
 
10.  DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇOS  - ENVELOPE 03  
 
10.1.  O Envelope nº 03 -  proposta consist irá  no preenchimento (com escrita de próprio 
punho, dat i lografada ou digitada, sem emendas, rasuras,  entrelinhas,  acrésc imos ou 
adit ivos) do Anexo I ,  ou documento similar  emitido pelo L icitante, preferencialmente 
em papel t imbrado do proponente (caso pessoa jur ídica) em 01 (uma) via impressa ,  
sem emendas, rasuras ou entrel inhas,  em folhas sequencialmente numeradas e  
rubricadas,  sendo a últ ima datada e assinada pelo proponente ou representante legal  
da empresa, desde que contemple todos os indicativos descritos neste edital,  sendo 
aceito somente uma proposta par a o objeto da Tomada de Preços. Ainda, deverá ser 
apresentada:  
 
a)  Razão socia l  do proponente, endereço completo, telefone,  fax e endereço eletrônico 
(e-mail) ,  este últ imo se houver,  para contato, bem como: nome representante legal,  
CPF, Carteira de Ident idade e cargo na empresa devidamente assinada pelo mesmo; e,  
 
10.2.  Os preços propostos deverão ser expressos em moeda corrente nacional  [Real 
(R$)],  numericamente e por extenso, de forma firme e precisa l imitada, r igorosamente, 
ao objeto desta l ic itação, sem conter a lternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais  de um resultado.  
 
10.3.  Serão consideradas,  para f ins  de julgamento, os valores constantes no preço até,  
no máximo, duas casas decimais após a vírgula ,  sendo desprezadas as demais,  se  
houver também em eventual contratação.  
 
10.4.  No preço proposto obrigator iamente, já deverão estar  incluídos todas as 
despesas administrativas,  comerciais ,  lucros e demais custos necessár ios para a 
execução do objeto da l ic itação,  esp ecialmente tributos e  encargos sociais inc identes,  
e quaisquer outros que incidam ou venham a inc idir  sobre o objeto l ic itado, não se 
admitindo qualquer adicional .  
 
10.5.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e  a Administração Munic ipal não será,  em nenhum caso, responsável por 
esses custos,  independentemente da condução ou resultado do processo l ic i tatório.  
 
10.6.  O preço dos serviços ora l ic itados serão f ixos e sem reajuste.   



                   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

Página 17 de 74 

 
 

10.7.  Ocorrendo discrepância de preços,  entre algarismos e por extenso, prevalecerá a  
forma escrita por extenso.  
 
10.8.  O preço inicia l  proposto será de exclusiva responsabil idade do l ic itante, não lhe 
assist indo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,  
omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
10.9.  A apresentação de uma proposta será considerada como evidência  de que o 
proponente examinou completamente todos os detalhes e  especif icações do presente 
edital,  tendo veri f icado locais e as condições para a plena execução dos serviços,  e 
que obteve informações sobre pontos porventura duvidosos,  considerando, por  
conseguinte,  que os elementos recebidos lhe permitiram fazê -la de modo satisfatório .  
 
10.10.  A proponente em que sua proposta desatender ao preço máximo a ser auferida 
a contratação, terá sua proposta desclass if icada, considerando que no julgamento das 
propostas  será considerada vencedora a  l ic i tante que apresentar o menor preço global  
dentro do previsto como valor máximo por esta Administração Pública .  
 
10.11.  Não serão aceitas propostas  que apresentem preços simbólicos,  irr isór ios ou de 
valor zero.  
 
10.12.  Deverá conter o prazo de val idade da proposta,  que será de no mínimo 60 
(sessenta) dias ,  contados da data da apresentação das propostas,  caso expire a  
validade da proposta não será permitida a prorrogação, sob pena de desclass if icação 
da proposta.  
 
10.13.  Deverá conter o prazo de entrega dos serviços de revisão do plano diretor,  que 
será de no máximo  330 (trezentos e tr inta)  dias ,  do recebimento da ordem de 
serviços,  sob pena de desclassif icação da proposta.  
 
10.14.  Qualquer vantagem adic ional oferecida, não prevista neste procedimento, será 
desconsiderada para efeito de classif icação. No entanto, ta l  vantagem obrigará a  
L icitante nos termos de sua proposta .  
 
10.15.  A apresentação de uma proposta na l ic itação será considerada como evidência  
de que o proponente examinou todas as especif icações e demais elementos desta 
Licitação, reputando as informações bem como os elementos apresentados suf icientes 
para a e laboração de uma proposta de preços completa e  totalmente sat isfatór ia,  
implicando na plena aceitação,  por  parte do l ic itante, das  condições estabelecidas 
neste Edital  e seus Anexos.  
 
10.16.  Fica entendido que as especif icações e demais elementos fornecidos  pela 
Administração Munic ipal são complementares entre si ,  de modo que qualquer detalhe 
que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado específ ico e 
válido.  
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        Nc= PMP X 100 

PP 

NF = (70 x Nt) + (30 x Nc) 

100 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
11.1.  A cada uma das propostas será atribuída uma nota da proposta comercial  (Nc),  
variando de 0 a 100, conforme equação a seguir:  

 

 
Onde:  
Nc    = Nota f inal da Proposta Comercia l.  
PMP = Preço mínimo proposto ofertado entre as l ic itantes habi l itadas.  
PP    = Preço proposto pela l ic itante avaliada.  

 
11.2.  Será atr ibuída Nota Comercia l  máxima àquela proposta que ofertar o menor 
preço para a e laboração do projeto constante deste edital .  
 
11.3.  As propostas de preços superiores  receberão notas de preços proporcionais ,  
considerando-se a re lação percentual do preço ofertado, sendo as notas classif icadas 
em ordem decrescente.  
 
11.4.  O preço máximo proposto pelas empresas part icipantes da l ic itação não deverá 
ultrapassar o valor máximo estipulado pelo edital.  
 
11.5.  Propostas que apresentem preços superiores a o preço máximo estipulado pelo 
Edital  serão desclassi f icadas.  
 
12.  NOTA FINAL 
 
12.1.  O critério de julgamento desta l ic itação é o de técnica e preço, conforme Inciso  
I I I ,  do Artigo 45, da Lei  nº 8.666/93.  
 
12.2.  A nota f inal (NF)  class if icatória das Propos tas Técnica e de preços (comercia l)  de 
cada l ic i tante será calculada apl icando -se a seguinte fórmula:  
 

 
Onde:  
NF = Nota Final Classi f icatória  

Nt = Nota Final da Proposta Técnica  

Nc = Nota Final da Proposta Comercia l  
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13. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
13.1.  Será considerada vencedora a l ic itante que obtiver,  segundo a aplicação da 
fórmula apresentada no item critér io de c lassif icação, a MAIOR NOTA FINAL (NF) .  
 
13.2.  As propostas serão class if icadas em ordem decrescente das respectivas notas  
f inais (NF),  calculadas com 02 casas decimais .  
 
13.3.  Em caso de empate na pontuação da nota f inal (NF),  a classi f icação será decidida 
pela maior pontuação do Coordenador Geral.  Permanecendo o empate será decidida 
pelo critério de sorteio.  
 
13.4.  O sorteio será realizado em ato públi co,  para o qual  todas as l ic itantes serão 
convocadas.  
 
14.  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
14.1 .  A impugnação do Edital  e de seus Anexos deverá ser dir igida à autoridade que 
assinou o Edital  e protocolada junto a Comissão de Licitação.  
a)  por qualquer cidadão, até 05 (c inco) dias úteis antes da data f ixada no preâmbulo 
deste Edital .  
b)  pela l ic itante, até  02 (dois)  dias úteis antes da data f ixada no preâmbulo deste 
Edital.  
 
14.2.  Tomar-se-á por  base, para efeito de contagem de prazo, a exc lusã o da data 
f ixada no preâmbulo deste Edital  e a inclusão da data do vencimento para o 
recebimento das impugnações.  
 
14.3 .  Apresentada a impugnação, a mesma será respondida ao interessado dando -se 
ciência aos demais  adquirentes do Edital,  antes da abertura d o Envelope contendo os  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
14.4 .  A impugnação feita tempestivamente pela l ic itante não a impedirá de part icipar  
do processo l ic i tatório até o trânsito em julgado da decisão a e la  pertinente, devendo,  
por conseguinte,  entregar os DOC UMENTOS DE HABILITAÇÃO e as  PROPOSTAS TÉCNICA 
e PREÇOS à Comissão de Licitação, junto com as outras  l ic itantes,  na data,  hora e  local 
f ixados neste Edital.  
 
14.5 .  Divulgada a decisão da Comissão de Licitação, no tocante à fase de habil itação 
ou de classi f icação, se dela discordar,  a l ic itante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interpor recurso,  contado da data de divulgação do resultado da respect iva fase,  
exceto se dela renunciar expressamente.  
 
14.6.  Interposto o recurso, em qualquer fase da l ic it ação, dele se dará ciência 
formalmente às  demais l ic itantes,  que poderão impugná - lo no prazo de 05 (cinco) dias  
úteis .  
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14.7.  As l ic itantes poderão defender seus interesses na l ic itação por todos os meios 
juridicamente aceitáveis,  inc lus ive com formulação d e RECURSOS contra as decisões 
adotadas pelos condutores do processo.  
 
14.8.  A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá 
ao que estabelecem os inc isos I ,  I I  e I I I  do artigo 109, da Lei  no 8.666/93, como segue:  
 
a)  Habi l itação ou inabil itação do l ic itante;  
b)  Julgamento das propostas;  
c)  Anulação ou revogação da l ic itação;  
d)  Indefer imento do pedido de inscr ição em registro cadastral,  sua a lteração ou 
cancelamento;  
e)  Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I  do Art.  79  destalei;  
f)  apl icação das penas de advertência,  s uspensão temporár ia ou de multa;  
g)  Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relac ionada com o objeto da l ic itação ou do Contrato, de qu e não caiba recurso 
hierárquico;  
h)  Pedido de reconsideração de decisão de Ministro de Estado ou Secretár io Estadual 
ou Municipal,  conforme o caso, na hipótese do §4 º do Art .  87 desta le i ,  no prazo de 10 
(dez) dias úteis da int imação do ato.  
 
14.9.  Nenhum prazo de recurso, representação ou pe dido de reconsideração se inicia  
ou ocorre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  
 
14.10.  A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e  
condições deste Edital  não será conhecido, como também aquele s interpostos fora do 
prazo.  
 
14.11.  Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação na fase de  
julgamento da habil itação, os  Envelopes contendo as  propostas permanecerão 
cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na r eunião para 
posterior abertura em data que será f ixada pela Comissão de Licitação, o que fará 
constar em Ata.  
 
14.12.  Depois de decididos os recursos eventualmente interpostos,  o processo de 
l ic itação será submetido à autoridade competente para que se proc eda à devida 
homologação e conseqüente adjudicação.  
 
15. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
15.1.  A prestação dos serviços dar -se-á mediante Termo de Contrato a  ser  f i rmado 
entre o Município de Nova Laranjeiras  e a proponente vencedora da Lic itação.  
 
15.2.  Homologado o procedimento, o L icitante vencedor será convocado para 
formalizar a  contratação, conforme minuta do contrato constante no (Anexo XI I)  deste 
Edital,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação.  
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15.3.  Caso o proponente adjudicatár io,  sem jus tif icativa por escrito e aceita por este 
órgão, não compareça quando convocado para tanto, ou ainda,  se recuse a f irmar 
contrato, será considerará renúncia tác ita à homologação e não honrada a proposta,  
independentemente de qualquer formalização, assist irá  à Administração o direito de, a  
seu exclus ivo critério,  convocar os proponentes remanescentes,  na ordem de 
class if icação, para adjudicação do contrato em igual prazo e nas mesmas condições 
estabelecidas para o primeiro colocado ou revogar a l ic itação.  
 
15.4.  A contratação decorrente deste procedimento poderá ser  alterada 
uni lateralmente pela Administração, ou por acordo das partes,  observado o disposto 
no art.  65 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
15.5.  O Licitante Vencedor f ica obrigado a aceitar,  nas me smas condições contratuais ,  
os acréscimos ou supressões que se f izerem, até o l imite de 25% (vinte e c inco por 
cento) do valor inic ia l  atualizado da contratação, conforme previsão contida nos §§ 1 º  
e 2º,  do artigo 65, da Lei  nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
15.6.  A rescisão contratual ,  quanto aos casos em que poderá ocorrer e as formas de 
sua efetivação, bem como, suas consequências,  serão regidas pelo  disposto nos art igos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelo contido no presente Edital .  
 
16. DOS DEVERES DO CONTRATANTE  
 
16.1.  Caberá ao Contratante as  seguintes medidas decorrentes desta contratação:  
 

a)  Efetuar o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades legais;  

b)  Anotar em registro próprio e noti f icar à contratada, por escrito,  a oc orrência de 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serv iços,  f ixando prazo para a sua 
correção;  

c)  Assegurar o l ivre acesso dos empregados da contratada, quando necessário e com 
devidas autor izações da Administração, desde que, devidamente identi f ica dos,  no local  
em que devam executar suas tarefas;  

d)  Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessár ios para execução dos 
serviços e demais informações que esta venha a sol icitar para o desempenho dos 
serviços contratados;  

e)  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

f) Exercer o acompanhamento e a f iscal ização dos serviços,  por servidor  
especia lmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,  
indicando dia,  mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as  
providências  cabíveis;  

g)  Notif icar a contratada por escrito da ocorrência  de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços,  f ixando prazo para a sua correção;  

h)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  
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CONTRATADA com terceiros,  a inda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado  a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados ;  

i ) Disponibi l izar  previamente, credencial  para funcionários da CONTRATADA, para 
acesso às áreas restritas da munic ipalidade ;  

j) Disponibi l izar dados à CONTRATADA, re lac ionados ao cumprimento do Objeto, se  
necessár io,  e desde que, evidenciado(a) tal  sol icitação;  

k)  Apresentar  as  característ icas atuais do plano diretor do Munic ípio de Nova 
Laranje iras .   
 
17. DOS DEVERES DA LICITANTE CONTRATADA  
 
17.1.  Competirá a L ic itante  Vencedora, a execução dos serviços de revisão do plano 
diretor  conforme especif icação técnica solicitada no Edital,  e  as medidas decorrentes 
desta contratação:  
 

a)  Realizar a prestação dos serviços técnicos profissionais para a e laboração do Plano 
Diretor,  em estr ita conformidade com as especif icações e característ icas adic ionais do 
fornecimento, devidamente exigidas neste Termo de Referência ;  

b)  Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para execução, dentro dos prazos 
estabelecidos;  

c)  Manter,  até o efet ivo recebimento definit ivo, todas as condições de habi l itação e 
qualif icação necessárias para contratação com a Administração Públ ica ;  

d)  Não transferir  a outrem, no todo ou em parte,  as obrigações assumidas em razão da 
presente aquis ição;  

e)  Executar os serviços de ac ordo com as normas e procedimentos aplicáveis;  

f) Util izar pessoal qual if icado para a real ização dos serviços;  

g)  Cumprir e fazer cumprir todas as regras e normas de segurança e higiene, de acordo 
com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE ;  

h)  Ter ciência  de que os cenários projetados, devem estar de acordo com as legislações 
vigentes,  sejam elas,  em qualquer das esferas;  

i ) Util izar no desenvolvimento dos serviços Objeto do Contrato, ferramentas 
(administrativas,  softwares,  materia is e/ou equipamentos),  que aten dam os padrões e 
requisitos mínimos, com vistas a melhor obtenção de resultados;   

j) Ter ciência de que eventual uso de equipamento(s)  para execução dos serviços,  
devem estar aferido(s)/calibrado(s),  exceto,  para aque le(s)  em que não for necessár io;  

k)  Demais obrigações e responsabi l idades previstas pela Lei  Federal n º 8.666/93 e 
demais legis lações pertinentes ;  

l ) Permitir  e faci l itar a inspeção da f iscal ização, inc lus ive prestar informações 
esclarecimento quando solicitados,  sobre quaisquer procedimentos atinentes a  
execução do serviço contratado;  

m)  A empresa CONTRATADA deverá fornecer  todos os materiais,  componentes e 
pessoal  necessários  à  real ização do serviço que se propõe, e  conforme previsto no 
Termo de Referência,  como forma de assegurar o cumprimento f ie l  do Ob jeto;  
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n)  Cumprir e fazer cumprir todas as regras e normas de segurança e higiene, de acordo 
com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE.  
 
18. DAS PENALIDADES  
 
18.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  não celebrar a  
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,  
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo ou 
cometer fraude f iscal ,  f icará im pedido de l ic itar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Munic ípios e ,  será descredenciado do Registro Cadastral  de 
Fornecedores do Município de Nova Laranjeiras/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  
sem prejuízo das multas previstas neste e dital,  contrato e das demais cominações 
legais.  
 
18.2.  O atraso injust if icado na execução ou assinatura da  
Contrato sujeitará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) UFM - Unidade Fiscal  do 
Munic ípio por dia de atraso.  
 
18.2.1.  A multa a que alude o subit em anterior não impede que a Administração 
rescinda uni lateralmente a Contrato e apl ique as outras sanções previstas na Lei  
8.666/1993 e suas alterações poster iores.  
 
18.2.2.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judic ialmente.  
 
18.3.  Pela inexecução total  ou parc ial  do contrato a Administração poderá, garant ida a  
prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  
 
I .  advertência;  
I I .  multa compensatór ia de até 20% (vinte  por cento) do total  da nota de empenho;  
I I I .  suspensão temporária  de partic ipação em l icitação e impedimento de contratar  
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)  anos;  
IV.  declaração de inidoneidade para l ic itar ou contratar com a Administr ação Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabil i tação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos  
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inc iso anter ior.  
 
18.3.1.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicia lmente.  
 
18.3.2.  As sanções previstas nos incisos I ,  I I I  e IV do subit em 18.3 poderão ser 
apl icadas juntamente com a do inciso I I ,  facultada a defesa prévia do interessado,  no 
respect ivo processo, no prazo de 05 (c inco) dias úteis .  
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1.  Quaisquer pedidos de esc larecimento em relação a eventuais dúvid as na 
interpretação, informações ou dúvidas de ordem técnica do presente Edital  e seus 
Anexos porventura ex istentes deverão ser objeto de consultas,  por escrito,  à Comissão 
Permanente de L icitação e protocolados em horário de expediente, no Setor de 
Compras,  L icitações e  Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras ,  na Rua 
Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras/PR, até o 2º  dia anter ior à data de 
abertura da l ic itação. Não sendo feito nesse prazo pressupõe -se que os elementos são 
sufic ientemente claros e precisos para permitir  a apresentação das propostas,  não 
cabendo ao Licitante o direito a qualquer reclamação poster ior.  
 
19.2.  Fica assegurado a Administração Municipal o direito de, por  razões de interesse 
público,  anular ou revogar,  a qualquer tempo, no todo ou em parte,  a presente 
l ic itação, dando ciência aos part icipantes,  na forma da legis lação vigente, sem a 
obrigação de indenizar (art .  49 de Lei Federal n º 8.666/93).  
 
19.3.  Reserva-se à  Comissão Permanente de Licitação o dire ito  de promover di l igências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo l ic itatório,  em qualquer fase de seu 
andamento.  
 
19.4.  É facultado à Administração Municipal sol icitar a atualização de qualquer 
documento relat ivo a presente L icitação.  
 
19.5.  Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente que impeça à 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital,  a sessão 
será transferida, automaticamente, para o primeiro dia út i l  ou de expediente normal 
subsequente ao ora f ixado no mesmo horário e local,  anteriormente estabelecidos,  
desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.  
 
19.6.  Para agil ização dos trabalhos,  sol ici ta -se que as  l ic itantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e -mail  e os números  de fax e te lefone.  
 
19.7.  Não serão admitidas,  por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos.  
 
19.8.  A proponente que vier  a ser contratada f icará obrigado a aceitar,  nas  mesmas 
condições contratuais ,  os a créscimos ou supressões que se f izerem necessários,  por  
conveniência da Administração, dentro do l imite permitido pelo art igo 65, § 1 º,  da Lei  
8.666/93, sobre o valor inicia l  contratado.  
 
19.9.  Nenhum interessado poderá partic ipar da presente l ic i tação rep resentando mais  
de uma empresa Licitante.  
 
19.10.  A apresentação de uma proposta nest a Lic itação fará prova de que o  
proponente:  
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a)  Conhece todas as especif icações e condições de aquisição do objeto desta l ic itação 
e com elas concorda;  
b)  Considerou que os elementos aqui constantes,  bem como o anexo, permit iram a  
elaboração de uma proposta totalmente sat isfatór ia;  e,  
c)  Possui certidões negativas de débitos junto ao FGTS, UNIÃO (Federal)  e CNDT,  
condição indispensável para a assinatura do contrato, caso a empresa pr oponente seja 
vencedora.  
 
19.11.  No caso da sessão, em situação excepcional,  v ir  a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases,  os envelopes n º 2 (Proposta de Preços),  devidamente 
rubricados, f icarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação  e serão 
exibidos,  ainda lacrados e com as rubricas,  aos partic ipantes,  na retomada da sessão 
para o prosseguimento dos trabalhos.  
 
19.12.  Da Fraude e da Corrupção  
 
19.12.1.  Os l ic itantes devem observar  e a  contratada deve observar e fazer observar,  
por seus fornecedores e subcontratados,  se admit ida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de l ic itação, de contração e de execução do 
objeto contratual .  
 
19.12.2.  Para os propósitos deste item, def inem -se as seguintes práticas:  
 
a)  “prática corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou solicitar ,  direta ou indiretamente 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de l ic itação ou na execução de contrato;  
b)  “prática fraudulenta”:  a falsif icação ou omissão d os fatos,  com o objetivo de 
inf luenciar o processo de l ic itação ou execução de contrato.  
c)  “prática colusiva”:  esquematizar  ou estabelecer um acordo entre dois  ou mais 
l ic itantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
l ic itador,  v isando estabelecer preços em níveis art if ic ia is e não -competit ivos.  
d)  “prática coercit iva”:  causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, v isando influenciar sua partic ipação em um processo 
l ic itatório ou afetar a  execução do contrato.  
e)  “prática obstrutiva”:  destruir,  fa lsi f icar,  alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multi lateral,  com 
o objetivo de impedir materia lmente a apuração de atos cuja i ntenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi lateral  promover 
inspeção.  
 
19.12.3.  Na hipótese de f inanciamento, parcia l  ou integral,  por  organismo financeiro  
multi lateral,  mediante adiantamento ou reembolso, est e organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa f ís ica,  inc lus ive declarando -a inelegível,  indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos f inanciados pelo organismo se,  
em qualquer momento, constar  o envolvimento da e mpresa, di retamente ou por meio 
de um agente, e,  prát icas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coerc it ivas ou obstrut ivas  
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ao participar da l ic itação ou execução de um contrato f inanciado pelo organismo.  
 
19.12.4.  COnsiderando  os propósitos dos itens acima, o l ic itan te vencedor,  como 
condição para a contração, deverá concordar e autor izar que, na hipótese de o contrato 
vir  a ser f inanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mult i lateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo f inanceiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos,  contas  e registros relac ionados à l ic itação e à 
execução do contrato.  
 
19.13.  Não serão aceitos solicitação de documento em subst ituição àqueles requeridos 
no presente Edital  e seus Anexos.  
 
19.14.  Fazem parte integrante deste Edital  os anexos adiante relac ionados:  
 
Anexo I  -  Termo de Referência;  
Anexo I I  -  Formulár io Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo I I I  -  Modelo de Declaração de  que cumpre plenamente os requis itos de 
habil itação;  
Anexo IV -  Modelo de carta de credenciamento;  
Anexo V -  Modelo de declaração de observância ao disposto no art.  7 º inciso XXXIII  da 
Constituição Federal;   
Anexo VI -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  
Anexo VI I  -  Modelo de Declaração de Aceitação e Concordância;  
Anexo VII I  -  Modelo de Declaração da Não Existência de Empregados em Condições 
Excepcionais;  
Anexo IX -  Modelo de Declaração de Renúncia;   
Anexo X -  Modelo de Declaração de inexistência de vínculo funcional e de parentesco ;  
Anexo XI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  e,  
Anexo XII  -  Minuta do Contrato.  
 
19.15.  Aos casos omissos aplicar -se-ão as  demais disposições constantes da legis lação 
vigente.  
 
19.16.  Fica eleito o Foro da Comarca de Laranje iras do Sul/PR, para serem dirimidas 
possíveis dúvidas e questões oriundas desta Licitação.  

 
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr ,  02 de Junho de 2021.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

REVISÃO DE PLANO DIRETOR MUNICIPAL  
E DEMAIS ATIVIDADES DESCRITAS NESTE TERMO  

 

Município: NOVA LARANJEIRAS 

População Total:  11.241 habitantes ( IBGE, 2010)  

Região Metropolitana (X) não (      )  s im, qual?        

Aglomeração Urbana ( X) não (      )  s im, qual?       

Região Geográfica Imediata:  Laranjeiras do Sul -  Quedas do Iguaçu  

Região Geográfica Intermediár ia:  Cascavel  

Caracter íst ica Especia l:  (      )  não (X) s im, qual? Área de Reserva Indígena, Áreas de 

Assentamentos e Acampamentos para Reforma Agrária.  

 

1.  OBJETO 
 
O presente Memorial  Descrit ivo tem por objetivo definir  os conjuntos de elementos 
que norteiam a contratação de empresa para revisão de Plano Diretor Municipal  -  PDM 
Munic ípio de Nova Laranjeiras ,  além dos seguintes objetivos:  
-  apresentar informações necessárias à  completa compreensão do trabalho a ser 
executado;  
-  possibi l itar ao Município,  como contratante, o acompanhamento  e a avaliação de 
cada uma das fases,  bem como dos produtos intermediár ios e f inais;  
-  organizar um processo de transferência  de conhecimento entre representantes da 
Contratante (Município) e os representantes da Contratada (Empresa Vencedora) ,  que 
atue como faci l itador dos trabalhos contratados;  
Permitir  o esclarecimento de dúvidas e resolver eventuais controvérsias qu e possam 
surgir entre as partes ,  observado o contido:  

 
1.1  na Agenda 2030 e na Nova Agenda Urbana,  referências para:  

INOVAÇÃO, INTELIGÊNCIA E SU STENTABILIDADE  
DAS CIDADES  

 
1.2  no Estatuto da Cidade, com destaque para o  art igo 2º na garantia:  
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1.2.1  do dire ito à cidade sustentável,  que compreende os direitos à terra urbana,  
         moradia,  saneamento ambiental,  infraestrutura urbana,  transporte,  ser viços 
        públ icos,  trabalho e lazer;  e,   

 
1.2.2  da gestão democrática,  que compreende a partic ipação da população e de 

associações representativas dos vários  segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos,  programas e projetos de  
desenvolvimento urbano.  

 
2.  ATIVIDADES A DESENVOLVER E RESULTADOS ESPERADOS  
 
A Consultoria deverá desenvolver as atividades e elaborar os respectivos produtos,  
conforme a seguir:  
 
1ª Fase -  Mobil ização 
 
2.1  Cronograma físico  

 
Elaborar cronograma fís ico de trab alho,  com base nas atividades,  produtos e  
cronograma previstos  neste Termo de Referência,  identif icando obrigator iamente as  
fases e respectivos itens,  part icipantes,  responsáveis e datas  para entrega dos 
produtos e real ização e coordenação de audiências pú bl icas,  e conferência de revisão 
do Plano Diretor Municipal.  
 
2.2  Metodologia de trabalho  

 
Definir,  just if icar e  apresentar  os métodos e técnicas  a serem adotados para a 
execução das atividades,  e eventos integrantes dos itens 2 (dois)  e 3 (três)  deste 
Termo de Referência.  

 
2.3  Planejamento e gestão urbana do município  

 
Avaliar a capacidade institucional da administração munic ipal,  para desempenhar as 
funções pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana, no que se refere aos 
seguintes aspectos:   

 
i .  objetivos,  diretrizes e proposições do PDM vigente;   

i i .  implementação do Plano de Ação e Investimentos -  PAI;   
i i i .  regulamentação da legislação urbaníst ica vigente;   
iv.  implementação dos instrumentos do Estatuto da Cidade;  
v.  atividades de l icenciamento e f iscal ização do parce lamento do solo,  para f ins 

urbanos, edif icações e obras,  e localização e funcionamento das atividades 
econômicas,  e ainda do cumprimento de demais posturas munic ipais;   

v i .  provisão de infraestrutura e equipamentos,  e prestação de serviços públicos;   
v i i .  sistema de planejamento e gestão do PDM vigente;  e,   
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vii i .  desempenho do Conselho Munic ipal da Cidade -  CMC, do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural -  CMDR e conselhos s imilares.  

 
2ª Fase -  Análise Temática Integrada  
 
Parte 1  
 
2.4  Áreas aptas,  aptas com restrição e in aptas ao uso e ocupação antrópicos  

 
Mapear e analisar as  áreas do territór io municipal,  com ênfase nas áreas urbanas 
consolidadas e áreas de expansão urbana (sejam internas ou externas) ao(s)  
perímetro(s)  urbano(s),  v isando à ident if icação das restr ições a mbientais,  e quanto às  
infraestruturas,  equipamentos e serviços públ icos,  tendo em vista o uso e ocupação 
antrópica.  
 
2.5  Uso e ocupação atual  do solo  

 
Mapear e analisar o uso e ocupação atual  do terri tório municipal,  com ênfase nas 
áreas urbanas e áreas de ex pansão urbana, a  part ir  de dados disponíveis em cadastros,  
imagens, fotos ou levantamento de campo.  
 
2.6  Capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas,  equipamentos e 

serviços públicos  
 

Avaliar o atendimento qualitativo e quantitat ivo, e distrib uição espacial  das  
infraestruturas,  equipamentos e serviços públ icos,  v isando garant ir  os direitos à 
infraestrutura urbana,  aos serviços públicos,  ao saneamento ambiental e ao lazer.  
 
Parte 2  
 
2.7  Uso e ocupação do solo atual,  meio ambiente e as capacidades de  atendimento 

qualitativo e quantitativo de infraestruturas,  equipamentos e serviços públicos  
 

A part ir  dos resultados das atividades 2.4 ,  2.5 e 2.6,  avaliar a  adequação de uso e 
ocupação atual do território munic ipal,  assim como a pertinência da legislação  vigente 
( lei  de per ímetro urbano e de expansão da área urbana (se houver expansão),  le i  de 
parcelamento, le i  de uso e ocupação do solo urbano, lei  do sistema viário e outras  leis  
pertinentes) .  
 
2.8  Expansão urbana, meio ambiente e as capacidades de atendiment o qualitativo 

e quantitativo de infraestruturas,  equipamentos e serviços públicos  
 

Avaliar a  adequação de áreas não urbanizadas para expansão urbana, sejam internas 
ou externas ao(s)  perímetro(s)  urbano(s),  meio ambiente, o atendimento qual itativo e  
quantitat ivo e a viabil idade de invest imentos para ampl iação das infraestruturas,  
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equipamentos e serviços públ icos,  frente às dinâmicas demográf ica,  imobil iár ia e das  
principais ou potenciais atividades produt ivas do município.  
 
2.9  Condições gerais de moradia e fun diárias  

 
A part ir  dos resultados das ativ idades 2.6 e 2.7 e das condições socioeconômicas da 
população urbana,  avaliar a regular idade fundiár ia e suas condições de moradia,  para 
garantir  os direitos à  terra urbana, à moradia,  à infraestrutura urbana, aos s erviços 
públicos e ao saneamento ambiental .  

 
Parte 3  
 
2.10  Condições gerais de acessibi l idade e mobil idade, com ênfase na área urbana  

 
Avaliar a adequação:  

 
i .  do sistema viár io básico;   

i i .  do deslocamento individual não motorizado, observando às necessidades de 
circulação da população entre as áreas res idenciais,  os princ ipais equipamentos 
públicos e as principais áreas de oferta de postos de trabalho; e,   

i i i .  do deslocamento motorizado de cargas e serviços,  de forma a garant ir  os direitos 
ao transporte,  ao trabalho, a os serviços públicos e ao lazer.  

 
2.11  Capacidade de investimento do município  

 
Avaliar a capacidade de investimento, atual e  futura,  do município visando à 
implementação do PDM a ser expresso no Plano de Ação e Invest imentos -  PAI do PDM. 
 
2.12  Estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes  

 
Ident if icar os conselhos existentes que estão relac ionados à temática do 
desenvolvimento urbano, de forma direta (por ex.:  Conselho do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social  -  PLHIS,  Conselho da Cidade, do Desenvolvimento 
Urbano/Munic ipal,  do Plano Diretor,  Habitação, Meio Ambiente, Saneamento 
Ambiental,  de Trânsito/Mobil idade Urbana)  ou indireta (conselhos cujas temáticas de 
alguma forma rebatam sobre o territór io,  por exemplo:  Conselho da Saúde, Educação, 
Assistência Social,  Segurança Pública,  etc.)  e avaliar as respectivas naturezas,  
atribuições,  composição, funcionamento e oportunidades de unif icação.  
 
2.13  Síntese da Análise Temática Integrada  

 
Sistematizar os resultados obtidos das at ividades 2 .4 a 2.12, de modo a indicar a  
definição de objetivos,  diretrizes e propostas para uma cidade sustentável.  
 
2.14  Objetivos para o desenvolvimento municipal   
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A part ir  da s íntese da Anál ise Temática Integrada, item 2.13, definir  objetivos para o 
desenvolvimento municipal v isan do à garantia dos direitos c itados no item 1.1.  
 
3ª Fase -  Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável   
 
2.15  (Re)ordenamento terr itorial  

 
Definir  diretrizes de (re)ordenamento territorial,  considerando a real idade 
diagnosticada e os objetivos definidos,  compreendendo macrozoneamento municipal ,  
perímetros urbanos e  áreas de expansão urbana (se necessárias),  macrozoneamento(s)  
urbano(s),  uso e ocupação do solo e zoneamento -  com destaque das áreas para o 
desenvolvimento de atividades econômicas,  s istema vi ário e parcelamento do solo 
urbano.  
 
2.16  Propostas para garantir  os direitos à cidade sustentável  

 
Definir  propostas específ icas,  considerando a realidade diagnosticada e  os objet ivos e 
diretr izes definidos,  de forma a garant ir  os direitos à terra urbana, mora dia,  
saneamento ambiental,  infraestrutura urbana, transporte,  serv iços públicos,  t rabalho 
e lazer.  
 
2.17  Instrumentos urbaníst icos  

 
Definir  instrumentos urbaníst icos -  dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros 
como concessão especial  para f ins de morad ia,  concessão do direito real de uso,  
demarcação urbaníst ica -  que poderão ser aplicáveis à real idade municipal,  podendo 
ser ut i l izados para intervir  na real idade local conforme os objetivos,  diretrizes e  
propostas definidos,  v isando o pleno desenvolviment o das funções sociais da cidade e  
da propriedade urbana. Juntamente com a def inição destes instrumentos,  deve ser  
feita a delimitação das áreas onde estes serão aplicados.  

 
4ª Fase -  Plano de Ação e Investimentos e Institucionalização do PDM  
 
2.18  Plano de Ação e Investimentos -  PAI  

 
Definir  as ações e investimentos prioritários,  para a implementação do PDM, 
considerando as at ividades das Fases anteriores,  contendo:  

 
i .  ação e/ou investimento;   

i i .  valor;   
i i i .  prazo de execução;  
iv.  fontes de recursos;   
v .  indicação da(s)  diretriz(es)  prevista(s)  no PDM em que a ação está vinculada;   

v i .  indicação do(s)  ODS/Metas em que a ação está vinculada;  e  
v i i .  outros itens que poderão auxil iar  quando da incorporação das ações e/ou 

investimentos no PPA, LDO e LOA, se julgados necessários.   
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2.19  Institucionalização do PDM 
 

Elaborar minutas de anteprojetos de revisão e complementação dos seguintes 
instrumentos jurídicos,  acompanhados de mapas, em escalas apropriadas:   

 
i .  Anteprojeto de Lei do Plano Diretor Munic ipal,  que disponha, no mínimo, de:  

a)  diretr izes para (re)ordenamento territor ial  (macrozoneamento munic ipal e  
urbanos);  

b)  diretr izes para garantir  os dire itos à c idade sustentável;  
c)  instrumentos urbaníst icos,  previstos na Lei Federal nº 10.257/2001 -  Estatuto da 

Cidade, apl icáveis ao território municipal;  
d)  permanência ou (re)cr iação do Conselho Municipal  da Cidade (CMC) ou simi lar,  
e)  sistema de acompanhamento e controle do plano.  

 
i i .  Anteprojeto de Lei do(s)  Perímetro(s)  Urbano(s)  e de Área(s)  de Expansão 

Urbana (se necessárias):  
 

Observação 1:  Compete ao município,  quando necessár io,  efet ivar e custear a 
material ização dos vértices do(s)  pol ígono(s)  que delimita(m) o(s)  Perímetro(s)  
Urbano(s)  (monumentalização /  implantação dos marcos).   

 
Observação 2:  Compete à Consultoria executar o levantamento dos dados dos 
marcos do(s)  per ímetro(s)  urbano(s),  contendo de forma detalhada o memorial  
descrit ivo da pol igonal levantada, seus respectivos ângulos,  rumos ou azimutes e 
distâncias calculadas,  bem como as informações de localização e as coordenadas 
de cada um dos vértices que deverão estar referenciados à Rede de Alta Precisão 
do Estado do Paraná -  SEMA/IBGE,  acompanhada de mapa em escala apropriada.  

 
i i i .  Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano;  
iv.  Anteprojeto de Lei do Sistema Viár io,  uti l izando a classif icação de v ias adotada 

pela Lei  Federal nº 9.503/97 -  Código de Trânsito Brasi leiro;  
v.  Anteprojeto de Lei  do Parcelamento do Solo para f ins  Urbanos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 6.766/79 e suas respect ivas alterações;  
vi .  Anteprojeto de Lei do Código de Edif icações  e Obras;  
v i i .  Anteprojeto de Lei do Código de Posturas;  
v i i i .  Anteprojetos de Leis específ icas para regulamentação dos instrumentos 

previstos na Lei Federal nº 10.257/01 -  Estatuto da Cidade, aplicáveis à  
realidade munic ipal,  e outros que se mostrarem necessários pa ra 
implementação das propostas previstas no PDM.  

 
2.20  Sistema de planejamento e gestão do PDM  

 
Elaborar proposta de:   

 
i .  estrutura organizacional e atribuições das unidades administrativas competentes;   

i i .  sistema de informações munic ipais;   
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i i i .  perfi l  do grupo técnico permanente, vinculado à estrutura administrativa da 
Prefeitura;   

iv .  equipamentos e programas de informática;   
v .  estrutura f ís ica,  veículos e instrumentos de trabalho; e,   

v i .  sistema de indicadores de monitoramento.   
 

2.21  Estrutura organizacional  
 

A part ir  dos resultados da atividade 2.20 e visando somente os ajustes necessár ios à  
implementação do PDM, ident if icar  e propor alterações/ajustes/aprimoramento na 
legis lação vigente referente a:   

 
i .  Estrutura Organizacional;   

i i .  Regimento Interno da Prefeitura Municipal;   
i i i .  Plano de Cargos,  Carreiras e Salários;   
iv .  Regimento Interno do Conselho Munic ipal da Cidade;  
v.  Código Tr ibutár io;   

v i .  Decreto regulamentador dos procedimentos administrativos,  f luxograma e 
formulár ios,  necessár ios à organização dos trâmites para l icenciamento das 
ativ idades relac ionadas ao uso e ocupação do solo urbano.    

 

IMPORTANTE: Este tema ( 2.21) terá que ser  desenvolvido apenas para os casos em que  

forem necessárias complementações,  para a efet iva implementação do Plano Diretor 

Munic ipal,  não se trata de elabora r Minutas  para a revisão geral dos temas l igados ao 

município .  

        
3 ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
 
A Consultor ia deverá desenvolver as at ividades e e laborar os  produtos constantes do 
Item 2 do presente Termo, respeitando:  
 

i .  a participação da Equipe Técnica Munic ipal -  ETM, Conselho Municipal da Cidade -  
CMC (ou s imilar),  Grupo de Acompanhamento /  ( GA),  (se instituído), 
representantes do poder legis lativo, população e associações representativas dos 
vários segmentos da comunidade;  

i i .  as atribuições estabelecidas no Anexo I  deste Termo; e,   
i i i .  os eventos definidos conforme a seguir:  
 
3.1 FASES DA ESTRATÉGIA DE AÇÃO  
 
1ª Fase -  Mobil ização e Capacitação  
 
3.1.1 -  01 (uma) Reunião técnica na assinatura do contrato de prestação de serviços  
 
Realizar leitura anal ít ica do Term o de Referência;  re iterar os procedimentos  
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administrat ivos estabelecidos no contrato,  e as responsabil idades e atribuições dos 
participantes durante o processo de revisão do PDM; e,  solicitar os dados e  
informações necessárias ao desenvolvimento das ativi dades,  e dos eventos dos Itens 2 
e 3 deste Termo de Referência,  respectivamente.  
 
Nesta reunião, a consultoria deverá transferir  conhecimento no que concerne à:   
 

i .  cronograma (c itado no item 2.1);   
i i .  metodologia de trabalho (citado no item 2.2);   

i i i .  métodos e técnicas para avaliação do desempenho do planejamento, e gestão 
urbana do município (citado no item 2.3) e,   

iv .  métodos e técnicas para realização de 01 (uma) Reunião Técnica Preparatória 
(citado no item 3.1.2) ;  01 (uma) Oficina “Leitura Técnica” (citado no it em 3.1.3) e 
1ª Audiência Pública (citado no item 3.1.4).  

 
Responsável:  Equipe Técnica Municipal (ETM);  
Participantes:  Equipe da consultor ia;  Prefeito Municipal;  Conselho Munic ipal da Cidade 
(CMC), ou simi lar e Grupo de Acompanhamento (GA),  (se instituído);  
 
Em até 30 (trinta) dias  a partir  da data da assinatura do contrato, a Consultoria deverá 
entregar ao município:   
 
  cópia do RRT/CAU e da ART/CREA -CRBio dos profissionais integrantes da equipe 

técnica da consultoria,  com identi f icação do(a) coordenador(a)  da revisão do PDM. 
 
Também em até 30 (trinta) dias a part ir  da data da assinatura do contrato, o município 
deverá providenciar:  
 
  cópia do RRT/CAU ou da ART/CREA do(a) f iscal  do munic ípio,  coordenador(a) da 

ETM. 
 
3.1.2 -  01 (uma) Reunião Técnica Preparatór i a 
 
Definir  formulários  e  amostra de pesquisados para avaliação do desempenho do 
planejamento e gestão urbana do munic ípio;  organizar e complementar os dados e 
informações solic itados para a realização das atividades da 1ª Fase;  e definir  os 
procedimentos necessários à realização da:   
 

i .  avaliação do desempenho do planejamento e gestão urbana do munic ípio (citado 
no item 2.3);   

i i .  01 (uma) Oficina(s)  “Leitura Técnica” (citado no item 3.13);  e,   
i i i .  1ª Audiência Pública (citado no item 3.14).  

 
Responsável:  Equipe da consultoria  
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Participante:  ETM,  membros do CMC, ou similar,  e Grupo de Acompanhamento ( GA),  
(se inst ituído),  representantes do poder legislat ivo e demais representantes do poder 
executivo.  
 
3.1.3 -  01 (uma)  Oficina de “Leitura Técnica” -  “Avaliação do desemp enho do 
planejamento e gestão urbana do município”  
 
Anal isar os dados e informações de modo a avaliar o desempenho do planejamento e  
gestão urbana do município (citado no item 2.3);  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipa l da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.4 -  1ª Audiência(s)  Pública(s)  -  Apresentação do processo de Revisão do Plano 
Diretor Municipal  
 
Informar o iníc io,  os  motivos,  a importância,  o cronograma, os métodos e técnicas 
previstas,  e debater as questões re lativas ao processo de revisão do PDM, colocadas 
tanto pela administração municipal como pelos seus partic ipantes.  

 
Responsável:  Equipe da consultoria ( inc luindo faci l itador);  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislat ivo;  
representantes do poder executivo;  representante do Ministério  Públ ic o;  e população 
e associações representativas dos vár ios segmentos da comunidade.  
 
2ª Fase -  Análise Temática Integrada -  (Partes 1,  2 e 3)  
 
3.1.5 -  01(uma) Reunião Técnica de capacitação  

 
Apresentar métodos e  técnicas para:   
 

i .  mapear áreas aptas,  aptas  com  restrição e  inaptas  ao uso e ocupação antrópicos 
(citado no item 2.4);   

i i .  mapear uso e ocupação atual do solo (citado no item 2.5);   
i i i .  avaliar a capacidade de atendimento e distr ibuição das infraestruturas,  

equipamentos e serv iços públicos (c itado no item 2.6 );   
iv .  avaliar o uso e ocupação do solo atual ,  meio ambiente e as capacidades de 

atendimento qual itat ivo e quant itativo de infraestruturas,  equipamentos e  
serviços públ icos  (citado no item 2.7);   

v .  avaliar a expansão urbana, meio ambiente e as capacidades de at endimento 
qualitat ivo e quantitativo de infraestruturas,  equipamentos e serviços públ icos  
(citado no item 2.8);   

v i .  avaliar as condições gerais de moradia e fundiár ias (citado no item 2.9);   
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vii .  avaliar as condições gerais de acessibi l idade e mobil idade, com ênfa se na área 
urbana (citado no item 2.10);   

v i i i .  avaliar a capacidade de investimento do município (c itado no item 2.11);   
ix.  avaliar a estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes (c itado 

no item 2.12);   
x.  01 Oficina de “Leitura Técnica” -  “Análise  Temática Integrada”  (citada no item 

3.1.6);   
x i .  Realizar a 2ª Audiência Públ ica (c itada no item 3.1.7).  
 
Responsável:  Equipe da consultoria.  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se  instituído),  repr esentantes do poder legislativo e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.6 1 (Uma) Oficina(s)  “Leitura Técnica” -  “Análise Temática Integrada”  
 
Caracter izar as condições quali -quant itat ivas da cidade e  do município,  considerando 
os conteúdos previstos na Análise Temática Integrada (citado nos itens 2.4 a  2.14).  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.7 2ª Audiência(s)  Pública(s)  -  “Análise Temática Integrada”  
 
Submeter à apreciação dos partic ipantes a caracterização das condições quali -
quantitat ivas da c idade e do município,  conforme os conteúdos previstos na Anál ise  
Temática Integrada (c itado nos itens 2.4 a  2.14),  considerando a Ofic ina de Leitura 
Técnica.  

 
Responsável:  Equipe da consultoria ( inc luindo faci l itador) .  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA) (se inst ituído);  representantes do poder legislat ivo; 
representantes do poder executivo;  representante do Ministério  Públ ico;  e população 
e associações representativas dos vár ios segmentos da comunidade.  
 
3ª Fase -  Diretrizes e Propostas para uma Cidade Susten tável  
 
3.1.8 -  01 (uma) Reunião Técnica de capacitação  
 
Apresentar métodos e  técnicas para:   
 

i .  definir  diretrizes de (re)ordenamento territorial  (citado no item 2.15);   
i i .  definir  propostas para garantir  os direitos  à cidade sustentável  (citado no item 

2.16);    
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i i i .  definir  instrumentos urbaníst icos (citado no item 2.17);    
iv .  organização de Of icina(s)  de Leitura Técnica e da 3ª Audiência Pública. Nesta 

reunião a consultor ia deverá sol icitar as informações complementares para 
preparação desta 3ª fase.  

 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM;  Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se  instituído) ,  representantes do poder legislativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  

 
3.1.9 -  01 (uma) Oficina de “Leitura Técnica”  -  “Diretrizes e Propostas para uma 
Cidade Sustentável”  
 
Definir  diretrizes de (re)ordenamento territorial,  instrumentos urbaníst icos e  
propostas para garant ir  os direitos à cidade sustentável (citado nos itens 2 .15 a 2.17);  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA) (se instituído);  representantes do poder legis lativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.10 -  3ª Audiência(s)  Pública(s)  -  “Diretrizes e Proposta s para uma Cidade 
Sustentável”  
 
Submeter à apreciação dos participantes,  a definição de diretr izes  de (re)ordenamento 
territorial,  instrumentos urbaníst icos e  soluções específ icas,  para garantir  os direitos  à  
cidade sustentável (ci tado nos itens 2.15 a 2. 17).  
 
Responsável:  Equipe da consultoria ( inc luindo faci l itador);  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislat ivo;  
representantes do poder executivo;  rep resentante do Ministério  Públ ico;  e população 
e associações representativas dos vár ios segmentos da comunidade.  
 
4ª Fase -  Plano de Ação e Investimentos -  PAI e Institucionalização do PDM  
 
3.1.11 -  01 (uma) Reunião Técnica de capacitação  
 
Apresentar métodos e  técnicas para:   
 

i .  definir  o Plano de Ação e Investimentos (c itado no item 2.18);   
i i .  insti tucional izar o PDM (citado no item 2.19);   

i i i .  propor o sistema de planejamento e gestão do PDM (citado no item 2.20);   
iv .  propor ajustes da estrutura organizacional (citad o no item 2.21);   
v .  realizar 01 (uma) Oficina “Leitura Técnica” -  “Plano de Ação e Investimento e 

Inst ituc ional ização do PDM”  (c itado no item 3.1.12);   
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vi.  realizar a 4ª Audiência Públ ica e uma Conferência  da revisão do PDM (citados nos 
itens 3.1 .13 e 3.1.14);   

v i i .  realizar 01 Reunião Técnica de Consolidação (citado no item 3.1.15);   
v i i i .  realizar  01 (uma) Reunião Técnica de coordenação e capacitação (citado no item 

3.1.16).  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou si milar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.12 -  01(uma) Oficina de “Leitura Técnica” -  “Plano de Ação e Investimento e 
Institucionalização do PDM”  
 
Definir  as ações  e investimentos pr ioritários para a implementação do PDM; analisar 
as minutas de anteprojetos de lei  do PDM e das leis urbaníst icas;  anal isar proposta de 
sistema de planejamento e gestão do PDM e de ajustes da estrutura organizacional 
(citado nos itens 2.18 a 2.21);  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislativo;  e 
representantes do poder execut ivo.  
 
3.1.13 -  4ª Audiência(s)  Pública(s)  -  “Plano de Ação e Investimentos -  PAI e 
Institucionalização do PDM”  
 
Submeter à apreciação dos partic ipantes,  as ações e investimentos prioritários para a  
implementação do PDM, as minutas  de anteprojetos de lei  do PDM e das leis 
urbaníst icas,  o sistema de planejamento e gestão do PDM, e os ajustes  da estrutura 
organizacional (citado nos itens 2.18 a 2.21) .  

 
Responsável:  Equipe da consultoria ( inc luindo faci l itador);  
Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grup o de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislat ivo;  
representantes do poder executivo;  representante do Ministério  Públ ico;  e população 
e associações representativas dos vár ios segmentos da comunidade.  

 
3.1.14 -  1 (uma) Conferência da revisão do Plano Diretor  Municipal  -  “Pactuação do 
Plano Diretor Municipal”  
 
Submeter à apreciação dos participantes,  a  síntese da versão f inal prel iminar do PDM 
revisado para pactuação.  
 
Responsável:  Equipe da consultoria ( inc luindo faci l itador);  
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Participantes:  ETM; Conselho Munic ipal da Cidade (CMC), ou similar;  Grupo de 
Acompanhamento (GA),  (se inst ituído);  representantes do poder legislat ivo;  
representantes do poder executivo;  representante do Ministério  Públ ico;  e população 
e associações represe ntativas dos vár ios segmentos da comunidade.  

 
3.1.15 -  1 (uma) Reunião Técnica de Consolidação  
 
Ajustar as anál ises e respectivos documentos,  relat ivos às atividades da 4ª Fase, em 
decorrência da 4ª Audiência  Pública,  e da Conferência da Revisão do Plano D iretor  
Munic ipal.  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM, CMC, ou similar,  Grupo de Acompanhamento ( GA),  (se instituído),  
representantes do poder legis lativo;  e representantes do poder executivo.  
 
3.1.16 -  1 (uma) Reunião Técnica de coord enação e de capacitação  
 
Para entrega formal  dos documentos de revisão do PDM, pela consultoria,  e 
capacitação para os procedimentos necessár ios à implementação   do PDM.  
 
Responsável:  Equipe da consultoria;  
Participantes:  ETM; Prefeito Munic ipal,  Conselho  Munic ipal da Cidade (CMC), ou 
similar;  Grupo de Acompanhamento (GA),  (se instituído),  representantes do poder 
legis lativo;  e representantes do poder executivo.  
 
3.2  Logística para a real ização dos eventos  

 
A logíst ica para a realização de todos os  eventos (r euniões,  oficinas,  audiências  e 
conferência),  integrantes do processo de revisão do PDM é de responsabi l idade do 
município.  

 
A logíst ica para a realização dos eventos compreende:  

 
i .  publicação ofic ial  de convocação e expedição de convites,  para as associaçõe s 

representativas  dos vários segmentos da comunidade;  
i i .  divulgação dos eventos:  veículos de mídia local,  internet,  produção e reprodução 

de materia is de divulgação;  
i i i .  disponibil ização do material,  elaborado pela consultoria,  com o conteúdo das 

respectivas temáticas;  
iv.  reserva e preparação de locais,  com espaço f ís ico adequado, que comporte a  

quantidade estimada de participantes;  
v.  disponibil ização de equipamentos e serviços:  computadores,  projetores,  telas de 

projeção, fotografia,  f i lmagem, gravação, microfones,  ca ixas de som, entre outros;  
v i .  disponibil ização de materiais de apoio,  elaborados pela consultoria,  com o 

conteúdo das respectivas temáticas.  
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4 FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO  
 
A f iscal ização dos serviços técnicos de consultor ia,  será de responsabil idade do 
município,  por  meio de prof issional  legalmente habil itado(a) ,  com formação em 
Engenharia Civi l/  Arquitetura e Urbanismo.  O(A) técnico(a) designado(a)  responsável  
pela f iscal ização dos serviços será o(a) coordenador(a) da ETM.  
 
A consultoria deverá encaminhar ao C oordenador da ETM, os produtos prel iminares de 
cada uma das Fases que reencaminhará aos integrantes da ETM. Com os produtos,  a  
consultor ia deverá entregar  Relatório de atividades,  incluindo  data e local,  l ista de 
presença, ata,  pauta/programação, horário  d e início e f im, fotos,  s l ides uti l izados,  
material  instrucional,  material  de apoio, etc.  re lativo às  Reuniões Técnicas,  Ofic inas 
Técnicas,  Audiências Públ icas e Conferência.  

 
É facultada à f iscal ização e à supervisão dos serviços técnicos de consultoria,  a  não 
aceitação dos produtos das atividades desenvolvidas,  em virtude de inconsistências,  
incompatibi l idades com produtos entregues anter iormente, ou não adequação às 
disposições deste Termo, bem como a solicitação de ajustes  e/ou substituição dos 
mesmos. Do mesmo modo, a  não observação dos formatos dos produtos conforme 
estabelecido no Anexo I  deste Termo, implica na não aceitação dos mesmos pela 
f iscal ização e supervisão da revisão do PDM.  

 
Todos os documentos das atividades concluídas,  inc lus ive daquelas já medidas,  
deverão ser ajustados aos resultados das etapas já entregues,  das audiências públ icas  
e conferência da revisão do PDM, sob pena de não medição das atividades/produtos 
subsequentes ou f inais.  

 
5  CRONOGRAMA FÍSICO 
 
O prazo máximo para execução dos serviços técnicos de consultoria,  é  de 330 
(trezentos e tr inta) dias a part ir  da data de assinatura do contrato. Os produtos,  e os  
respectivos dados e informações uti l izados como subsídio em cada uma das atividades 
desenvolvidas,  em conformidade ao estabel ecido no Item 2 do ANEXO I  -  Orientações 
Metodológicas Operacionais ,  em anexo,  deverão ser entregues de acordo com os 
prazos estabelecidos a  seguir:  
 

CRONOGRAMA FÍSICO 

Fases  Descrição 
Meses/Dias  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

1ª Fase  

 
Mobil ização  

em 

até 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



                   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

Página 42 de 74 

 
 

dias  

 

2ª Fase 

Anál ise  

Temática  

Integrada 

(Parte 1)  

 
 

 

 

 

em 

até 

120 

dias  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Anál ise  

Temática  

Integrada 

(Parte 2)  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

em 

até 

180 

dias  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Anál ise  

Temática  

Integrada 

(Parte 3)  

       

em 

até 

240 

dias  

   

3ª Fase 

Diretrizes e  

Propostas para uma 

Cidade Sustentável  

         

em 

até 

300 

dias  

 

4ª Fase 

Plano de Ação e 

Investimentos -  PAI  

e 

Inst ituc ional ização 

do PDM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

em 

até 

330 

dias  

 
6.       REQUISITOS TÉCNICOS DA CONSULTORIA  

 
6.1 Os serviços técnicos de consultoria,  deverão ser prestados por pessoa jur ídica,  que 
possua uma equipe multidisc ipl inar,  que atenda as condições:  

 
6.1.1  Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou no Conselho de 
Engenharia e Agronomia -  CREA.  

 
6.1.2  Equipe Técnica composta por,  no mínimo:  
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i .  Arquiteto e Urbanista (Coordenador(a) Geral):  (01) um profiss ional formado em 
Arquitetura e Urbanismo com Registro profissional junto ao CAU - ( i)  Possuir  
Certidão de Registro  profissional no CAU; ( i i i )  Possuir Atestado Técnico em 
nome do profiss ional  com a respectiva Certidão de Acervo Técnico expedido 
pelo CAU, comprovando a coordenação de equipe técnica multidisc ipl inar na 
elaboração/revisão de plano diretor municipal ,  em conformidade com Lei 
10.257/2001 -  Estatuto da Cidade, par a ser coordenador técnico responsável  
pelos trabalhos.  

i i .  Engenheiro Civi l  (Co -responsável):  (01) um profissional ( i)  graduação superior 
em Engenharia  Civi l ;  ( i i )  Possuir Certidão de Registro  prof iss ional  junto ao CREA, 
( i i i )  Possuir Atestado Técnico em nome do profissional com a respectiva 
Certidão de Acervo Técnico expedido pelo  CREA,  comprovando a partic ipação 
em elaboração/revisão de Plano Diretor  Munic ipal ou Plano de Mobi l idade 
Urbana ou P lano de Habitação de Interesse Social  ou Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos,  para ser o Co-responsável técnico na revisão do PDM, em 
conformidade com Lei 10.257/2001 -  Estatuto da Cidade.  

i i i .  Advogado: (01) um profissional ( i)  graduação superior em Dire ito,  com inscrição 
na OAB; ( i i )  possuir Atestado Técnico,  emitido  por munic ípio,  comprovando a 
experiência  na elaboração de legislação municipal e outros instrumentos de 
planejamento municipal;  

iv.  Administrador:  (01) um profissional ( i )  graduação superior em Administração; 
( i i )  Possuir Cert idão de Registro profissional no Conselho de Classe;  ( i i i )  Possuir  
Atestado Técnico emitido por município,  comprovando a experiência  na 
prestação de serviços ao poder público no planejamento e gestão.  

v.  Economista:  (01) um profiss ional ( i)  graduação superior em Economia;  ( i i )  
Possuir Certidão de Registro  prof issional  no Conselho de Classe;  ( i i i )  Possuir 
Atestado Técnico emitido por município,  comprovando a experiência  na 
prestação de serviços ao poder público no planejamento e gestão.  

vi .  Contador:  (01) um profissional  ( i)  graduação superior em Ciências Contábeis;  ( i i )  
Possuir Certidão de Registro  prof issional  no Conselho de Classe;  ( i i i )  Possuir 
Atestado Técnico emitidos por munic ípio,  comprovando a experiência na 
prestação de serviços ao poder público no planejamento e gestão.  

 
Todos os prof iss ionais  citados,  deverão comprovar registro nos respectivos órgãos de 
classe, quando existentes.  
 
Os (As)  profiss ionais  citados (as),  que não possuam órgão de c lasse, deverão 
apresentar diploma de graduação.  
 
7.  FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serv iços té cnicos de consultoria,  se dará da seguinte forma:  
 

7.1 .  10% (dez por cento) do valor contratual ,  após a análise e  aprovação pelo  
Munic ípio dos produtos da 1ª Fase;  
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7.2 .  15% (quinze por cento) do valor contratual,  após a análise e aprovação pelo 
Munic ípio dos produtos da 2ª Fase -  Parte 1;  

7.3 .  35% (tr inta e c inco  por cento)  do valor contratual,  após a anál ise e aprovação 
pelo Município dos produtos da 2ª  Fase -  Parte 2  e Parte 3;  

7.4 .  20% (vinte por cento) do valor contratual,  após a aprovação pelo Munic ípio 
dos produtos da 3ª Fase;  

7.5 .  20% (vinte por cento) do valor contratual,  após a aprovação pelo Munic ípio 
dos produtos da 4ª Fase.  

 
Todos os custos,  exceto aqueles descr itos no item 3.2 do presente Termo, para 
execução dos serviços técnicos de consultoria,  como desloca mentos,  estadas,  
al imentação, material  de consumo, digitação, digital ização,  cópias,  encadernação, etc .,  
são da responsabi l idade da Consultoria.  

 
8.  DIREITO DE PROPRIEDADE 
 
Todo o material  produzido, decorrente da execução d o objeto do presente Termo , 
f icará de posse e será propriedade do Munic ípio,  sendo que um conjunto dos 
documentos,  1 (uma) via em meio digital  e impresso deverá ser entregue ao Munic ípio.  
 

ANEXO I  -  ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS OPERACIONAIS  
 

A Consultor ia deverá desenvolver as at ividades,  e  el aborar  os produtos constantes dos 
Itens 2 e 3 do presente Termo, garant indo a partic ipação da Equipe Técnica Munic ipal  
-  ETM, Conselho Municipal da Cidade -  CMC (ou s imilar),  representantes do poder 
legis lativo, população e associações representativas  dos vários segmentos da 
comunidade.  

 
Poderá ser criado, por ato do poder execut ivo, um Grupo de Acompanhamento -  (GA) 
da revisão do PDM, a ser inicialmente integrado pelos  membros do CMC, 
representantes do poder públ ico federal ,  estadual,  concess ionárias de se rv iços 
públicos,  Câmara de Vereadores e das associações representativas dos vár ios 
segmentos da comunidade, atuantes no território do município,  e não part icipantes do 
CMC.  

 
1.  ATRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES 

 
1.1  ETM 

 
Deverá ser constituída por representantes das unidades organizacionais ,  da estrutura 
administrat iva da prefeitura munic ipal,  por exemplo:  administração; f inanças;  
contabi l idade; tr ibutação; orçamento; obras;  planejamento; jurídico;  saúde; educação;  
promoção social;  meio ambiente;  agricultura;  serviços  urbanos.  

 
Entre os(as)  integrantes da ETM, deverá ser designado(a)  um(a) profiss ional ,  
integrante do Sistema CAU/CREA, para ser o(a) Coordenador(a) da ETM.  
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Esta equipe part icipará ao longo de todo processo de revisão do PDM, e dará suporte 
para a realização de todas as tarefas e  atividades previstas.   

 
A ETM tem como atribuições:  
 

i .  assegurar a construção do processo de revisão do PDM, de acordo com os f ins 
propostos no Termo de Referência,  subsidiando a Consultoria com dados, 
informações e apoio logíst ico para a real ização dos eventos;  

i i .  avaliar e validar junto com a Consultoria e o  CMC/GA, a programação de atividades 
e eventos,  métodos, técnicas  e estratégias propostas para a revisão do PDM;  

i i i .  recomendar a convocação de outros órgãos do poder público (munic ipa l,  estadual 
ou federal) ,  e/ou convidar associações representat ivas dos vários segmentos da 
comunidade, para subsidiar  a anál ise dos documentos referentes à revisão do 
PDM; 

iv.  emitir  anál ises técnicas,  propondo alterações,  exclusões e/ou complementações 
nos documentos entregues pela Consultoria ao longo das diversas fases do 
processo de revisão do PDM, tendo por base este Termo de Referência ;  

v.  dar aceitação da versão f inal dos produtos e laborados pela Consultoria,  relativos a 
cada uma das fases conforme o Termo de Referência;   

v i .  participar das  reuniões técnicas de capacitação,  preparação e consol idação, 
oficinas,  audiências públ icas e conferência municipal.  
 
 

1.2  COORDENADOR(A) DA ETM 
 

O(A) Coordenador(a) da ETM, tem como atribuições:  
 

i .  coordenar e f iscal izar o processo  de revisão do PDM; 
i i .  aprovar a  versão f inal  dos produtos e laborados pela Consultor ia,  relativos a cada 

uma das fases,  conforme o Termo de Referência após aceitação da ETM;  
i i i .  efetuar  a medição (conforme modelo apresentado em anexo) dos produtos de cada 

fase, por meio de laudo de acompanhamento, após aprovação pela ETM;  
iv.  encaminhar os trâmites para faturamento e pagamento dos serviços,  após a 

medição;  
v.  emitir  parecer técnico, e solicitar parecer jur ídico à procuradoria geral do 

município,  referente a  pedidos de ad it ivo contratual;  
v i .  emitir  parecer técnico, e solicitar parecer jur ídico à procuradoria geral do 

município,  referente a  pedidos de solic itação de substituição do(a) coordenador(a)  
ou de demais prof iss ionais integrantes da equipe técnica da consultoria;  

v i i .  solic itar anuência prévia à ETM, para a substituição  do(a) coordenador(a) ou de 
demais profiss ionais integrantes da equipe técnica da consultoria;  

v i i i .  dar conhecimento e  solicitar providências ao Prefeito e demais gestores  da 
administração munic ipal,  para o encamin hamento do processo de revisão do PDM;  

ix.  mediar e fazer a interlocução entre o poder executivo munic ipal e a Consultoria;  
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x.  tornar públ ico o processo de revisão do PDM, instrumental izando os meios de 
comunicação com informações.  

 
1.3  CMC / GA, (se instituído)  
 
O CMC/GA, juntamente com a ETM, deverá acompanhar e opinar nas di ferentes fases  
do processo da revisão do PDM, e posteriormente, contr ibuir  para a revisão dos 
instrumentos legais de sua criação, no que se refere às suas atr ibuições,  composição e 
funcionamento.  

 
O CMC e GA, (se insti tuído) deverá ter como atribuições,  sem prejuízo das 
competências asseguradas em seus atos de criação:  
 

i .  acompanhar as reuniões,  audiências públ icas e conferência da rev isão do PDM;  
i i .  participar de reuniões técnicas de capacitação, ofi c inas de leitura técnica,  

audiências públicas e conferência municipal ;  
i i i .  contribuir na revisão coletiva do PDM;  
iv.  cumprir as prerrogat ivas estabelecidas pelo Estatuto da Cidade, no que diz 

respeito à participação democrática de representação da sociedade na re visão do 
PDM; 

v.  auxi l iar  na mobil ização da sociedade,  durante o processo part icipativo de revisão 
do PDM. 

 
1.4  REPRESENTANTE DA CONSULTORIA  

 
O(A) Representante da Consultoria,  de forma a garantir  o cumprimento das atividades 
previstas neste Termo, em conformida de ao cronograma fís ico de trabalho e  
metodologia aprovados, tem como atribuições:  

 
i .  representar a Consultoria,  junto ao coordenador e membros da ETM;  

i i .  solicitar e receber os dados e informações necessár ios ao processo de revisão do 
PDM, dando conhecimento aos coordenadores da ETM e da Consultoria;   

i i i .  auxi l iar  na produção/sistematização dos dados e informações, não disponíveis,  de 
responsabi l idade do munic ípio;  

iv.  certif icar  se a  logíst ica para a realização dos eventos sob a responsabil idade do 
município,  atendem as exigências deste Termo;  

v.  acompanhar o andamento das atividades e eventos,  previstos neste Termo.  
 

2.  DADOS, INFORMAÇÕES E PRODUTOS  
 

Todos os dados e  informações uti l izados e produzidos pela  Consultoria,  em cada uma 
das Fases ( inc luindo as Partes 1,  2 e 3) d e revisão do PDM, deverão ser:  

 
i .  obtidos a  partir  de fontes ofic iais ou publ icações técnico -científ icas,  quando 

existentes;   
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i i .  devidamente atualizados,  com apresentação do método adotado;  
i i i .  apresentados com riqueza de detalhes,  no mínimo, compatíveis com as seg uintes 

escalas:  
a)  1:50.000, no recorte municipal;  e,  
b)  1:10.000, nas áreas urbanas consolidadas e de expansão -  internas ou 

externas ao perímetro urbano.  
iv.  convenientemente espacia l izados em mapas (municipal  e urbanos) ,  digita is ou 

digita l izados,  georreferenciados,  atre lados ao Sistema de Referência SIRGAS 2000 
e SAD 69 e com sistema de projeção UTM.  

 
Todos os produtos,  e os respect ivos dados e informações ut i l izados e produzidos pela  
Consultor ia,  em cada uma das Fases ( incluindo as Partes  1,  2 e  3) de revisão do  PDM, 
deverão ser entregues:  

 
i .  em formatos abertos,  com os textos em Word for Windows, DOC, tabelas em Excel 

for Windows .XLS,  apresentações em PowerPoint for Windows .PPT, mapa base e 
mapas temáticos em extensão .DWG 2004 e .SHP, estes últ imos referenciado s ao 
documento de mapa na extensão compatível com software QGIS,  e arquivos de 
imagens em JPG, TIF ou BM;  

i i .  antes da realização da reunião técnica de consolidação da conferência da Revisão 
do PDM, o produto deverá ser entregue em   02 (duas) vias,  sendo uma via 
impressa e uma digital  para o munic ípio;  

i i i .  após a Reunião Técnica de Consolidação da Conferência da revisão do PDM, os 
produtos deverão ser entregues em 4 (quatro) vias,  sendo 2 (duas) vias impressas,  
01 (uma) via para o executivo e 01 (uma) via para o l egis lativo, e  2 (duas) vias em 
meio digital,  01 (uma)  via para o execut ivo e 01 (uma) via para o legis lativo;  

iv.  observadas as normas técnicas e encadernado em formato A-4 (se possível em um 
único volume),  texto com orientação retrato, e quadros,  tabelas,  f ig uras e mapas em 
formato A-4 ou A-3 (dobrado em A-4),  em 1 (uma) via impressa e em 1 (uma) via em 
meio digital  para análise do munic ípio.  
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MODELO -  FORMULÁRIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

LAUDO DE ACOMPANHAMENTO  

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA  

 

1.0 PROJETO: Revisão do P lano  Dir etor  Munic ipal  -  PDM  

 

2.0 NOME DA CONTRATADA:       

 

3.0 DADOS CONTRATUAIS:  

3.1 CONTRATO NÚMERO:      /       

3.2 DATA DE ASSINATURA:       /      /       

3.3 VALOR DA PARCELA:  R$       (      )  

4.0 ETAPA CON TRATUAL  

4.1 (      )  1ª  FASE,  (      )  2ª  FASE -  Parte 1 ,  (      )  2ª  FASE -  Parte  2,  (      )  2ª  FASE -  

Parte 3 ,  (      )  3ª  FASE ou  (      )  4ª  FASE DE REVISÃO DO PDM  

5.0 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:  

Conc lusão da fase contratual ,  ac ima espec i f icada,  conforme Termo de Refer ênc ia ,  parte  

integr ante do contr ato .  

6.0 DECLARAÇÃO:  

Dec laramos a ace itação do evento contratual  identi f icado neste Laudo, atestando que o  
mesmo atende p lenament e as espec i f icações do Objeto  Contr atual .  

_______________________________________________________________________________  

7.0 NOME E ASSINATURA:  

7.1 PREFEITO(A)  MUNICIPAL*                  DATA:      /      /       

_______________________________________________________________________________  

7.2 FISCAL COORDENADOR(A)  DA EQUIPE TÉCNICA MUNI CIPAL* DATA:       /      /       

ÓRGÃO DE CLASSE E  Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:        
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_______________________________________________________________________________  

 

7.3 EMPRESA DE CONSULTORIA*                                          DATA:       /      /       

_______________________________________________________________________________  

7.4 COORDENADOR(A) DA EQUIPE TÉCNICA DA CONSULTORIA*  DATA:      /      /       

ÓRGÃO DE CLASSE E Nº DO REGISTRO PROFI SSIONAL:        

*  Infor mar  o  nome com pleto de quem assina  
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ESTRUTURA DO PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS - PAI  

 

Para a elaboração do PAI -PDM se recomenda, ao menos, a seguinte composição, 
estruturada em forma de matriz:  
  

A ç ã o  e / o u  

I n v e s t im e n t o  

V a lo r  

( R $ )  

P r a z o  d e  e x e c u ç ã o  ( 5  a n o s )  F o n t e s  

d e  

R e c u r s o s  

D i r e t r i z ( e s

)  

O D S  /  

M e t a s  Ano 

      

Ano 

      

Ano 

      

Ano 

      

Ano 

      

          

          

          

 

O Plano de Ação e Investimentos (PAI)  do Plano Diretor  Municipal (PDM), deve ser  
concebido para um prazo de 5 anos,  avaliado anualmente o ano anterior (no máximo 
até o mês de abr i l  do ano seguinte),  e incluído mais um ano para mantê - lo sempre 
com 5 anos,  de forma a ser  subsídio para o Plano Plurianual (PPA),  que é elaborado 
a cada 4 anos e anualmente, para subsidiar as leis de Diretrizes Orçamentárias  
(LDO) e Orçamento Anual (LOA).  
 
Para a definição das ações e investimentos para o novo quinto ano, além dos dados 
do diagnóst ico e objetivos,  diretrizes e proposições,  também é necessário avaliar o 
que foi  real izado em relação ao previsto no ano anterior.   
 
A avaliação do ano anterior e a definição das novas ações e investimentos,  deverão 
ser objetos de apreciação do Conse lho Munic ipal da Cidade (CMC) ou similar,  
existente no munic ípio,  observadas as prerrogativas do mesmo, asseguradas em lei  
municipal:  os conselhos existentes costumam possuir diferentes atribuições:  
consult ivos,  e(ou) deliberativos,  e(ou) normativos,  e(ou)  f iscal izadores,  entre 
outras(os),  bem como da observação dos disposit ivos constantes da Lei  do Plano 
Diretor Municipal v igente no município.  
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ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  

 

Objetivo 1.  Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares; 

Objetivo 2.  Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e 

                            promover a agricultura sustentável; 

Objetivo 3.  Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as 

                            idades; 

Objetivo 4.  Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 

                            oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos; 

Objetivo 5.  Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas; 

Objetivo 6.  Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para 

                            todos; 

Objetivo 7.  Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia 

                            para todos; 

Objetivo 8.  Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego 

                            pleno e produtivo e trabalho decente para todos; 

Objetivo 9.  Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e 

                            sustentável e fomentar a inovação; 

Objetivo 10.  Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles; 

Objetivo 11.  Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 

                            sustentáveis; 

Objetivo 12.  Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 

Objetivo 13.  Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos; 

Objetivo 14.  Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos 

                            para o desenvolvimento sustentável; 

Objetivo 15.  Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, 

                            gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter 

                            a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade; 
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Objetivo 16.   Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 

                              proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, 

                           responsáveis e inclusivas em todos os níveis; 

Objetivo 17. Fortalecer os meios de implementação, e revitalizar a parceria global para o 

                          desenvolvimento sustentável. 

 

Objetivos e Metas dos ODS -  Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  

Disponível em: https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/  

 
9. DOS VALORES DE MERCADO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
9.1.  A planilha apresentada contém o item com seu descrit ivo e valor máximo.  
 
9.2.  O valor máximo total  é de R$ 180.000,00  (cento e oitenta mi l  reais):  
 
9.3.  O julgamento será o de melhor técnica  e preço.  
 
9.4.  Será aceito somente oferta em moeda bras i leira.  
 
9.5.  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula ,  as  demais serão 
desconsideradas.  
 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

a)  Efetuar  o pagamento à contratada,  após o cumprimento das formali dades 
legais;  

b)  Anotar em registro próprio e noti f icar à contratada,  por escrito,  a ocorrência  
de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços,  f ixando prazo 
para a sua correção;  

c)  Assegurar o l ivre acesso dos empregados da contratada, quando neces sário e  
com devidas autor izações da Administração, desde que,  devidamente 
ident if icados,  no local  em que devam executar suas tarefas;  

d)  Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução 
dos serviços e demais informações que esta venha  a solicitar para o 
desempenho dos serviços contratados.  

e)  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  contratada,  de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

f) Exercer o acompanhamento e a f iscal ização dos serviços,  por servidor  
especia lmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,  
indicando dia,  mês e  ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as  
providências  cabíveis;  

g)  Notif icar a contratada por escr ito da ocorrência de eventuais imperfeições no  

https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/
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curso da execução dos serviços,  f ixando prazo para a sua correção;  

h)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  
CONTRATADA com terceiros,  ainda que vi nculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

i ) Disponibi l izar previamente, credencial  para funcionários da CONTRATADA,  
para acesso às áreas restritas da munic ipalidade.  

j) Disponibi l izar dados à  CONTRATADA,  relacionados ao cumprimento do Objeto,  
se necessário,  e desde que, evidenciado(a) tal  sol ic itação;  

k)  Apresentar as característ icas atuais do plano diretor do Município de Nova 
Laranje iras.   
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a)  Realizar a prestação dos serviços técnicos profissionais  para a e laboração do 
Plano Diretor,  em estrita conformidade com as especif icações e  caracter íst icas  
adic ionais do fornecimento, devidamente exigidas  neste Termo de Referência.  

b)  Cumprir todas as  orientações da CONTRATANTE para execução, dentro dos 
prazos estabelecidos.  

c)  Manter,  até  o efetivo recebimento def init ivo, todas as condições de 
habil itação e quali f icação necessárias para contratação com a Admini stração 
Pública.  

d)  Não transferir  a  outrem, no todo ou em parte,  as obrigações assumidas em 
razão da presente aquisição.  

e)  Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos aplicáveis;  

f) Util izar pessoal qual if icado para a real ização dos serviços;  

g)  Cumprir e fazer cumprir todas as regras e normas de segurança e  higiene, de 
acordo com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE.  

h)  Ter ciência de que os cenários projetados, devem estar de acordo com as 
legislações vigentes,  sejam elas,  em qualquer das esfe ras;  

i ) Util izar no desenvolv imento dos serviços Objeto do Contrato, ferramentas 
(administrativas,  softwares,  mater iais e/ou equipamentos),  que atendam os 
padrões e requis itos mínimos, com vistas a melhor obtenção de resultados;   

j) Ter ciência de que eventual u so de equipamento(s)  para execução dos 
serviços,  devem estar aferido(s)/cal ibrado(s) ,  exceto, para aquele(s)  em que não 
for necessário.    

k)  Demais obrigações e responsabil idades previstas pela Lei  Federal n º   
8.666/93 e demais legislações pertinentes.  

l ) Permitir  e faci l itar a inspeção da f iscal ização, inclusive prestar informações 
esclarecimento quando solicitados,  sobre quaisquer procedimentos atinentes a  
execução do serviço contratado;  

m)  A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais,  componentes e  
pessoal necessários à  realização do serviço que se propõe, e conforme previsto 
no Termo de Referência,  como forma de assegurar o cumprimento f iel  do 
Objeto.  

n)  Cumprir e fazer cumprir todas as regras  e normas de segurança e higiene, de  
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acordo com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE.  
 
12.  DO PAGAMENTO 
  
12.1.  O pagamento dar-se-á por fases de execução, sendo uma parcela no 
momento do inicio dos trabalhos e as demais parcelas  conforme o projeto for 
sendo executado, sendo as parcelas não superior a 05 (c inco).  Apos a entrega da 
nota f iscal  conforme fase executada, estes  valores serão pagos em no máximo 
30 (trinta) dias ,  após a entrega e emissão da nota f iscal,  pela proponente 
vencedora.  
 
12.2.  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Federal ,  do CRF do  FGTS e  
CNDT para poster ior pagamento.  
 
12.2.1.  Caso a certidão e/ou o certif icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
12.2.1.1.  Caso a situação não seja resolvida em no máximo 30 dias,  a ata de 
registro será rescindida.  
 
12.3.  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
TOMADA DE PREÇOS N o  04/2021-PMNL 
CONTRATO Nº __/2021  
 
12.3.1.  Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  
 
12.4.  Se a empresa contratada est iver inadimplente com a munic ipal idade, está 
poderá real izar desconto dos débitos,  no momento da real ização do pagamento.  
 
13. INDICAÇÃO DE GESTOR e FISCAL D O CONTRATO 
 
13.1.  O gestor do Contrato será a  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS  e como 
fiscal  deste contrato,  a serv idora Leisa Al ine Hulse,  nomeada pelo Decreto nº  
30/2021.  

 
 

Nova Laranjeiras  -Pr ,  02 de Junho de 2021.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  



 

Página 55 de 74 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 
ANEXO II  

 
 

FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REV ISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Abertura: xx de xxxx de 2021 às 09H00M 
 
Proponente: ______________________________________________________  
CNPJ nº _____________________  Inscr.  Est.  nº _____________________ 
Endereço: ________________________________________________________ 
Fone/Fax:________________________ 
E-mail :  ___________________________  
Município: ________________________  Estado:  _____  CEP: __________  
DADOS BANCÁRIO: Banco / Agência /  Co nta Corrente  
 
Apresento minha proposta comercia l  re lativa à l ic itação modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  para o fornecimento objeto desta l ic itação:  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL R$ 

01 

Serviços de revisão do Plano Diretor do Município de Nova 
Laranjeiras/PR: 
- A revisão do PDM deve abranger todo o território do 
Município, englobando as áreas designadas como urbana e 
rural. Deve ainda constituir-se como instrumento orientador e 
articulador dos demais instrumentos que compõem o sistema 
de planejamento municipal, entre eles o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei do 
Orçamento Anual (LOA); 
- Também deverá ser compatível com os seguintes instrumentos: 
Lei Orgânica do Município; 
Planos Setoriais do Governo do Estado; 
Plano de Desenvolvimento Regional em que o Município se 
insere;   
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Estatuto da Cidade e Estatuto da Metrópole (Lei Federal nº 
13.089/2015); 
Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal; 
Agenda 21 para o Estado do Paraná; 
Recomendações das Conferências das Cidades.  
Demais legislações Municipais atinentes à matéria: Plano Diretor 
Municipal; Código de Obras; Código de Posturas; Lei de 
Parcelamento do Solo; Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação do 
Solo; Lei do Perímetro Urbano; Sistema Viário; Outorga onerosa, 
Criação de ZEIS, Diretrizes Urbanísticas; Gestão Democrática. 

 
 
Valor total  R$:  ______( _____________________) .  
 
Validade da Proposta:  ___ dias contados da data da entrega da presente.  
Prazo de entrega/execução: ____ (dias),  contado do recebimento da ordem de 
serviços  
 
As condições de pagamento são constantes no edital  de l ic itação modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL. 
 
Proponho-me a real izar o fornecimento dos veículos,  constantes neste anexo,  
obedecendo ao Edital  de l ic itação e concordando com todas as espe cif icações 
contidas no mesmo.  

 
 

_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ  
 

(Assinatura do Representante legal e carimbo da Proponente)  
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ANEXO II I  

 
 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARA NJEIRAS -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE  
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A proponente ________________________ CNPJ n º _____________, (endereço 
completo) ________________________________________, declara,  sob as 
penas da le i,  que conhece todas as c láusula s do edital,  a elas se  submete e que 
cumpre plenamente os requis itos de habil itação exigidos na  TOMADA DE 
PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  

 
 

_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  
 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO IV  

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVIS ÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
Pela presente, credenciamos o(a)  Sr(a).  _____________________________ 
portador(a) do RG nº   _____________ e CPF nº  __________, a  part ic ipar da 
Licitação modal idade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  instaurada por 
esta municipalidade.  
Na qualidade de represente legal,  outorga -se ao acima credenciado, plenos 
poderes de decisão inclusive o de renunciar ao dire ito de interposição de 
recursos do processo acima citado.  
 
 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  

 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO V 

 
 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DEOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 7 º INCISO 
XXXII I  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
 
A proponente,  abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal,  

DECLARA, para f ins da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-

PMNL, na forma e sob as penas da Le i Federal 8666 de 21 de junho de 1993, e 

demais legislações pertinentes,  o cumprimento do disposto no Art.  7 º inciso  

XXXIII  da Const ituição Federal.  

 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO VI  

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  
 
Declaramos para os f ins de dire ito na qualidade de proponente do  procedimento 
l ic itatório,  sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  instaurado 
por este Município,  que não fomos declarados inidôneos para l ic itar ou 
contratar com o Poder Públ ico,  em qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão da verdade, f i rma mos a presente.  
 
 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  

 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO VII  

 
 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA 
 
 
O proponente, abaixo assinado declara expressamente que aceita e se sujeita a  
todas as condições estabelecidas no edital  TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-
PMNL ,  e seus respectivos anexos e que acatará integralmente qualquer decisão  
que venha a ser tomada pelos l ic itados quanto à quali f icação apenas das 
proponentes que haviam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibi l idade de cumprir o objeto deste processo.  
O signatário da presente declara total  concordância  com a decisão que venha a 
ser tomada quanto à adjudicação do presente objeto.  
Declara ainda, para todos os f ins de direito,  a inexistência de fatos 
supervenientes impedit ivos da habil itação ou que comprometa idoneidade da 
proponente nos termos do Art .  32 parágrafo 2º e Art.  97 da Lei  8666/93 e suas 
posteriores a lterações.  
 
 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  

 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO VII I  

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

ECLARAÇÃO DA NÃO EXISTENCIA DE EMPREGADOS  
 EM CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS  

 
 

A proponente ____________________________________________________, 
inscr ita no CNPJ nº  ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a ) Sr(a) .  _______________________________________, 
portador(a) do RG nº _______________ e CPF nº __________________, 
DECLARA, para f ins do disposto no Art.  27, V da Lei Federal 8666 de 21 de junho 
de 1993, acresc ido pela Lei  Federal 8 .854 de 27 de outubro d e 1999, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e  
não emprega menores de dezesseis  anos,  salvo em condição de aprendiz.  
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  

 
 

_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  
 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO IX 

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA  
(Fase de Habil itação)  

 
 
O proponente abaixo assinado, partic ipante da Licitação modal idade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  por seu representante credenciado, declara na 
forma e sob as penas impostas pela Lei  n º 8.666/93 de 21 de junho, obrigando a 
empresa que representa que não pretende recorrer da decis ão da Comissão 
Permanente de Lici tação, que julgou os documentos de habil itação preliminar,  
renunciando ass im, expressamente, ao dire ito de recurso e ao prazo respectivo,  
e concordando em consequência com o curso do procedimento l ic itatório,  
passando-se a abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes 
habil itados.  

 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  

 
 
 

(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente)  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Página 64 de 74 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 
ANEXO X 

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR . 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr. ( inserir  o nome completo) ,  portador da carteira  de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105 -A, § 9° da Lei  Orgânica do 

Munic ípio de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e  
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

 
Declara,  ainda, para os f ins do contido na Súmula 13 do STF e  Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja  servidor público,  cônjuge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro grau, do Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  

 
 

_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  
 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU 

 
Linha de parentesco: “É a série de pessoas provindas do mesmo progenitor, que se denomina 
tronco e pode ser reta ou colateral”. 
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 

 
COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai 

ou minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade. 

É o vínculo existente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro cônjuge ou 
companheiro. O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 
irmãos do cônjuge ou companheiro (art. 1595, § 1º do Código Civil - Lei 10406/02). Na linha reta, 
até o infinito, o parentesco não se extingue com a dissolução do casamento ou união estável. 
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ANEXO XI  

 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS  -  PR 
REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 
(nome da empresa),  CNPJ/MF n º ______________, (endereço completo), 
declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida sob o regime legal  
de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme conceito legal e  
f iscal  de nosso ordenamento pátr io,  podendo usufruir os benefíc ios da Lei  
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 
_____________________________, ______de _____________________ de 2021.  

 
 
 

(Assinatura do representante legal e carimbo)  
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ANEXO XII  

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  

__/2021-PMNL,  QUE  ENTRE  SI  

CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  NOVA  

LARANJEIRAS,  ESTADO  DO  PARANÁ  

E  A  EMPRESA  X XX X XX X ,  CONFORME  

LICITAÇÃO  MODALIDADE  TOMADA  

DE  PREÇOS  Nº  04/2021-PMNL. 
 
 
Pelo presente instrumento part icular celebram ent re si ,  de um lado o MUNICÍP IO  

DE  NOV A LAR ANJEIR AS ,  Estado do Paraná,  inscr ito no CNPJ n º 95.587.622/0001-74, 
com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Nova Laranjeiras ,  PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr .  FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS ,  
portador de cédula de identidade nº   xxxxxx,  SSP/PR e CPF/MF nº  xxxxxxxxxx,  
doravante denominado CONTRATANTE  e,  de outro lado, a empresa xxxxxxx  
inscr ita no CNPJ (CPF)  nº  xxxxxx ,  s ituada a Rua xx,  nº  xxxxxxx,  CEP xxxxxxxx,  
neste ato representada pelo S r(a).  xxxxxxx,  bras i leiro(a),  portador(a) do CPF/MF 
nº  xxxxxxx,  e cédula de ident idade nº   xx SSP/xx,  residente e domici l iado(a) em 
xxxxxxxxx -xx,  doravante denominada CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o  
presente contrato, nos termos da Lei n º  8.666/93, e alterações poster iores,  
assim como pelas condições da Lic itação TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-
PMNL ,  bem como nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e 
pelas  cláusulas  a seguir expressas,  definidoras  dos dire itos,  obrigações e  
responsabi l idades  das partes.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO (art.  55,  I ,  I I  e XI)  
 
 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL -  PDM DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS/PR ,  conforme discr iminação no edital  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  pelo período de 12 (doze) meses,  de 
acordo com as necess idades do CONTRATANTE.  
 

A contratante se responsabi l iza a executar o objeto ora contratado 
conforme abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO  TOTAL R$ 

   

  
Parágrafo Primeiro :  Integram e completam o presente Termo Contratual,  para 
todos os f ins de direito,  obrigando as partes em todos os seus termos, as  
condições expressas no Edital  da TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL ,  
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.  
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Parágrafo Segundo :  Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
adit ivos quaisquer modificações que venham a ser necessários  durante a sua 
vigência,  decorrentes das obrigações assumidas pe lo CONTRATANTE e 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR CONTRATUAL (art.  55,  I I I )  
 

O CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA, mediante apresentação de nota 
f iscal,  o valor total  de R$ __________ (em moeda corrente nacional).  
 
Parágrafo Único:  Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição 
contratual,  os pagamentos poderão f icar retidos até poster ior  solução, sem 
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.  55,  I I I )  
 

O pagamento dar -se-á por fases de execução, sendo uma parcela no 
momento do inicio dos trabalhos e as demais parcelas  conforme o projeto for 
sendo executado, sendo as parcelas não superior a 05 (cinco).  Apos a entrega da 
nota f iscal  conforme fase executada, estes  valores serão pagos em no máximo 
30 (trinta) dias ,  após a entrega e emissão da nota f iscal,  pela proponente 
vencedora.  

 
Parágrafo Primeiro:  Caso se veri f ique erro na fatura,  o pagamento será sustado 
até que providências  pertinentes sejam tomadas por parte da proponente,  
emitente da nota f iscal.  
 
Parágrafo Segundo:  As Notas Fiscais  deverão ser entregues na Prefeitura 
Munic ipal de Nova Laranje iras ,  devendo conter o número da l ic itação e  
contrato, bem como a especif icação dos veículos acompanhada da apresentação 
da CND do Federal,  FGTS e  CNDT,  durante o horário do expediente, no 
Departamento de Compras Munic ipal.  
  
Parágrafo Terceiro:  Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição 
contratual,  os pagamentos poderão f icar retidos até poster ior  solução, sem 
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS (art.  55,  V)  
 

As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta 
dos seguintes recursos f inanceiros:   
 
03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  
 

A execução dos serviços em questão deverá ter iníc io após a homologação 
e assinatura do contrato, mediante a emissão da ordem de serviços,  com prazo 
de entrega de no máximo de 330 (trezentos e tr inta) dias  após o recebimento 
da ordem de serviços.  
  
Parágrafo Primeiro:  É de responsabil idade da CONTRATADA a assiduidade na 
execução dos serviços,  respeitando as exigências do referido Edital  de l ic itação 
e concordando com todas as especif icações contidas no mesmo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (art.  55 ,  VII  e 
XII I )  
 

Constituem dire itos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e  da CONTRATADA receber o valor a justado na forma e 
prazo convencionados.  

 
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a)  Efetuar  o pagamento à contratada,  após o cumprimento das formalidades 
legais;  

b)  Anotar em registro próprio e noti f icar à contratada,  por escrito,  a ocorrência  
de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços,  f ixando prazo 
para a sua correção;  

c)  Assegurar o l ivre acesso dos empregados da contratada, quando necessário e  
com devidas autor izações da Administração, desde que,  devidamente 
ident if icados,  no local  em que devam executar suas tarefas;  

d)  Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução 
dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o 
desempenho dos serviços contratados ;  

e)  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  contratada,  de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

f) Exercer o acompanhamento e a f iscal ização dos serviços,  por servidor  
especia lmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,  
indicando dia,  mês e  ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à autorida de competente para as  
providências  cabíveis;  

g)  Notif icar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços,  f ixando prazo para a sua correção;  

h)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumido s pela  
CONTRATADA com terceiros,  ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados;  

i ) Disponibi l izar previamente, c redencial  para funcionários da CONTRATADA,  
para acesso às áreas restritas da munic ipalidade ;  

j) Disponibi l izar dados à  CONTRATADA, re lac ionados ao cumprimento do Objeto,  
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se necessário,  e desde que, evidenciado(a) tal  sol ic itação;  

k)  Apresentar as característ i cas atuais do plano diretor do Município de Nova 
Laranje iras;  
 
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a)  Realizar a prestação dos serviços técnicos profissionais  para a e laboração do 
Plano Diretor,  em estrita conformidade com as especif icaçõe s e  caracter íst icas  
adic ionais do fornecimento, devidamente exigidas neste Termo de Referência ;  

b)  Cumprir todas as  orientações da CONTRATANTE para execução, dentro dos 
prazos estabelecidos ;  

c)  Manter,  até  o efetivo recebimento def init ivo, todas as condições de 
habil itação e quali f icação necessárias para contratação com a Administração 
Pública;  

d)  Não transferir  a  outrem, no todo ou em parte,  as obrigações assumidas em 
razão da presente aquisição ;  

e)  Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos aplicáve is;  

f) Util izar pessoal qual if icado para a real ização dos serviços;  

g)  Cumprir e fazer cumprir todas as regras e normas de segurança e  higiene, de 
acordo com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE ;  

h)  Ter ciência de que os cenários projetados, devem estar de acordo com as 
legislações vigentes,  sejam elas,  em qualquer das esferas;  

i ) Util izar no desenvolv imento dos serviços Objeto do Contrato, ferramentas 
(administrativas,  softwares,  mater iais e/ou equipamentos),  que atendam os 
padrões e requis itos mínimos, com vi stas a melhor obtenção de resultados;   

j) Ter ciência de que eventual uso de equipamento(s)  para execução dos 
serviços,  devem estar aferido(s)/cal ibrado(s) ,  exceto, para aquele(s)  em que não 
for necessário ;  

k)  Demais obrigações e responsabil idades previstas pela  Lei  Federal nº   
8.666/93 e demais legislações pertinentes ;  

l ) Permitir  e faci l itar a inspeção da f iscal ização, inclusive prestar informações 
esclarecimento quando solicitados,  sobre quaisquer procedimentos atinentes a  
execução do serviço contratado;  

m)  A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais,  componentes e  
pessoal necessários à  realização do serviço que se propõe, e conforme previsto 
no Termo de Referência,  como forma de assegurar o cumprimento f iel  do 
Objeto;  

n)  Cumprir e fazer cumprir todas as reg ras e normas de segurança e  higiene, de 
acordo com os procedimentos de segurança da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA  FRAUDE  E  DA  CORRUPÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro:  Os l ic itantes devem observar e a contratada deve observar e 
fazer observar,  por  seus fornecedo res e subcontratados,  se admitida 
subcontratação, o mais a lto padrão de ética durante todo o processo de 
l ic itação, de contração e de execução do objeto contratual.  
Parágrafo Segundo:  Para os propósitos desta cláusula,  def inem -se as seguintes  
práticas:  
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a)  “prática corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou sol icitar,  direta ou 
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de l ic itação ou na execução de contrato;  
b)  “prática fraudulenta”:  a falsif icação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de 
inf luenciar o processo de l ic itação ou execução de contrato.  
c)  “prática colusiva”:  esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais l ic itantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão l ic itador,  v isando estabelecer preços em níveis art i f ic ia is e não -
competit ivos.  
d)  “prática coercit iva”:  causar dano ou ameaçar casar dano,  direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo l ic itatór io ou afetar a execução do contrato.  
e)  “prática obstrut iva”:  destruir,  fa lsi f icar,  alterar ou ocultar  provas em 
inspeções ou fazer  declarações falsas  aos representantes do organismo 
financeiro multi lateral,  com o objetivo de impedir mater ialmente a apuração de 
atos cuja  intenção seja impedir  materia lmente o exercíc io do dire ito de o  
organismo financeiro multi lateral  promover inspeção.  
Parágrafo Terceiro:  Na hipótese de f inanciamento, parcial  ou integral,  por  
organismo financeiro  multi lateral,  mediante adiantamento ou ree mbolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa f ís ica,  inc lus ive 
declarando-a inelegível,  indefinidamente ou por prazo determinado, para a  
outorga de contratos f inanciados pelo organismo se,  em qualquer momento, 
constar o  envolvimento da empresa,  diretamente ou por meio de um agente,  e ,  
práticas corruptas,  fraudulentas,  colus ivas,  coerc it ivas  ou obstrut ivas ao 
participar da l ic itação ou execução de um contrato f inanciado pelo  organismo.  
Parágrafo Quarto:  COnsiderando  os propósitos dos pará grafos  acima, o l ic itante 
vencedor,  como condição para a contração, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir  a ser f inanciado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro  multi lateral,  mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por e le formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os  
documentos,  contas e registros relacionados à l ic itação e à  execução do 
contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  55,  VII)  
 
Parágrafo Primeiro :  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta,  não celebrar a Contrato, deixar de entregar ou apresentar  
documentação falsa exigida para o certame,  ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a  proposta,  falhar  ou fraudar na execução do 
contrato, comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude f iscal,  f icará 
impedido de l ic itar e contratar com a União,  Estados, Distr ito Federal  ou 
Munic ípios e ,  será descredenciado do Registro Cadast ral  de Fornecedores do 
Munic ípio de Nova Laranjeiras/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo  
das multas previstas neste edital,  contrato e  das demais cominações legais.  
Parágrafo Segundo:  O atraso injust if icado na execução ou assinatura da  
Contrato suje itará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) UFM - Unidade 
Fiscal  do Munic ípio por dia de atraso.  
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Parágrafo Terceiro :  A multa a  que alude o  subitem anterior não impede que a 
Administração rescinda uni lateralmente a Contrato e aplique as outras s anções 
previstas na Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.  
Parágrafo Quarto:  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judic ia lmente.  
Parágrafo Quinto:  Pela inexecução total  ou parcia l  do contrato a  Administração 
poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  
I .  advertência;  
I I .  multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total  da nota de 
empenho;  
I I I .  suspensão temporária de part icipaçã o em l icitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)  anos;  
IV. declaração de inidoneidade para l ic itar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabi l itação perante a  própria autoridade que apl icou a 
penalidade,  que será concedida sempre que o contratado ressarc ir  a  
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
apl icada com base no inciso anter ior.  
Parágrafo Sexto:  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
Parágrafo Sétimo:  As sanções previstas nos incisos I ,  I I I  e IV do parágrafo quinto 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso I I ,  facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (c inco) dias  úteis .  
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO (art.  55,  VII I  e  IX)  
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art .  78 e nos term os dos arts.  79 e 80 da Lei n º  8.666/93.  
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de resc isão administrativa prevista no art.  77, da Lei  n º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art.  55,  XII)  
 

O presente Instrumento Contratual  rege -se pelas  disposições expressas  
na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas a lterações e legislação 
correlata e pelos preceitos de direito público,  apl icando -se- lhe suplet ivamente 
os princípios da teoria  geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DURAÇÃO (art.  55,  IV e art.  57)  
 

O presente Contrato terá sua vigência pelo período de doze meses,  
podendo ser prorrogado por igual período,  a partir  da data da homologação e 
assinatura contratual,  salvo se houver interesse de ambas as partes em aditar o 
presente contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS (art.  55,  XII  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n º 8.666/93, suas  
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alterações pertinente e dos pr inc ípios gerais  de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO (art.  55,  §2º )  
 

Fica ele ito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Estado do Paraná,  
para dirimir as questões oriundas do presente contrato.  
 

E,  por estarem justas e contratadas,  as  partes ass inam o presente 
instrumento contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os f ins  
de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr ,  em xx de xxxx de 2021.  
 
 
 
 

   FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS                                      XXX 
   CONTRATANTE       CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________  Nome: _____________________ ___ 
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 - PMNL 
 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao TOMADA DE PREÇOS 
nº  04/2021 - PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 

 
 
 
 
 


